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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0286 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG –
Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00200/2015-DV, PRYSCILLA TORRES MAGALHÃES DE 
OLIVEIRA, habilitada e classificada em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos 
para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação 
Exclusiva. Código de Vaga nº 0945989, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0287 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

 Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00199/2015-DV, FRANCISCO PAZZINI COUTO, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0945990, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0288 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 162/2014, de 02/12/2014, publicado no DOU de 03/12/2014, homologado em 
10/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00204/2015-DV, VINÍCIUS LOURENÇO LINHARES, habilitado e classificado em 
2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945991, lotado no IFMG 
- Campus Congonhas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0289 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 162/2014, de 02/12/2014, publicado no DOU de 03/12/2014, homologado em 
10/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00202/2015-DV, FELIPE FARAGE DAVID, habilitado e classificado em 1º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas 
com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945992, lotado no IFMG - Campus 
Congonhas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0290 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 162/2014, de 02/12/2014, publicado no DOU de 03/12/2014, homologado em 
10/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00201/2015-DV, THALES ALEXANDRE CARVALHO MAIA, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0945993, lotado no IFMG - Campus Congonhas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0291 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 162/2014, de 02/12/2014, publicado no DOU de 03/12/2014, homologado em 
10/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00203/2015-DV, RAQUEL GUIMARÃES LINS, habilitada e classificada em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0945994, lotada no IFMG - Campus 
Congonhas. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0292 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 141/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
19/12/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00196/2015-DV, FELIPE DA SILVA ALVES, habilitado e classificado em 1º lugar 
no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 
horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945995, lotado no IFMG - Campus 
Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0293 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 141/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
19/12/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00197/2015-DV, TOBIAS RIBEIRO FERREIRA, habilitado e classificado em 2º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945996, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0294 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00212/2015-DV, CARLOS EDUARDO DE SOUZA, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945997, lotado no IFMG 
- Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0295 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00209/2015-DV, CLISTENES LOPES DA CUNHA, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945998, lotado no IFMG 
- Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0296 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00208/2015-DV, LUIZ MAURÍLIO DA SILVA MACIEL, habilitado e classificado 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0945999, lotado no IFMG 
- Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0297 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00211/2015-DV, PAULA ELISE FERREIRA SOARES, habilitada e classificada em 
1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946000, lotado no IFMG 
- Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0298 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00210/2015-DV, DENISE GIAROLA MAIA, habilitada e classificada em 1º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas 
com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946001, lotada no IFMG - Campus Ouro 
Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0299 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00207/2015-DV, ANDERSON DE SOUTO, habilitado e classificado em 1º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas 
com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946002, lotado no Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0300 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00206/2015-DV, GUSTAVO LOBATO CAMPOS, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946003, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0301 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00205/2015-DV, LINCOLN MAIA TEIXEIRA, habilitado e classificado em 1º lugar 
no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 
horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946004, lotado no IFMG - Campus 
Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0302 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00237/2015-DV, RODRIGO DE ANDRADE REIS, habilitado e classificado em 2º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946005, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0303 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00236/2015-DV, ADRIANA BITENCOURT REIS DA SILVA, habilitada e 
classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946006, lotada no IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0304 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00233/2015-DV, JULIANA CERQUEIRA DE PAIVA, habilitada e classificada em 
1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946008, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0305 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00234/2015-DV, SÍLVIA MARIA DE OLIVEIRA PENNA, habilitada e classificada 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946007, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0306 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00226/2015-DV, FÁBIO AUGUSTO DE ABREU, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946011, lotado no IFMG 
- Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0307 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00225/2015-DV, GISSELE BONAFÉ COSTA, habilitada e classificada em 1º lugar 
no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 
horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946012, lotada no IFMG - Campus 
Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0308 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00220/2015-DV, FERNANDA PELEGRINI HONORATO, habilitada e classificada 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946013, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0309 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00242/2015-DV, MARCUS VINÍCIUS DE FREITAS DIADELMO, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime 
de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946014, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0310 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00217/2015-DV, DANIEL FRANÇA FONSECA, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946015, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

31 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0311 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00214/2015-DV, BRUNO DA FONSECA GONÇALVES, habilitado e classificado 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946016, lotado no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

32 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0312 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00216/2015-DV, ADRIANA LUZIA DE ALMEIDA, habilitada e classificada em 2º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946017, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0313 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00215/2015-DV, CRISTINA ALVES MAERTENS, habilitada e classificada em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946018, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0314 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 141/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
19/12/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00232/2015-DV, EVELISY CRISTINA DE OLIVEIRA NASSOR, habilitada e 
classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0946019, lotada no 
IFMG - Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0315 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa Luzia 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00229/2015-DV, BRENO LUIZ THADEU DA SILVA, habilitado e classificado em 
1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946021, lotado no IFMG 
- Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0316 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00235/2015-DV, CÁSSIO OLIVEIRA LIGNANI, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946009, lotado no IFMG 
-  Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0317 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in 
DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

 considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na autorização 
dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com Edital nº 143/2014, 
de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 06/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00221/2015-DV, WILLIAM DE PAULA FERREIRA, habilitado e classificado em 2º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho 
de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946029, lotado no IFMG - Campus 
Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0318 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária – de 
servidor do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art.1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a VICENTE DE PAULO SILVA, matrícula SIAPE 0047803, 
ocupante da vaga nº 347713 do cargo de Técnico em Nutrição e Dietética, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Bambuí, nos termos do 
art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005 publicada no DOU de 
06/07/2005, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 8112/1990, 
no índice 20%. (Processo nº 23209.000028/2015-09). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0319 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

 considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 143/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
06/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00223/2015-DV, MATEUS DO NASCIMENTO, habilitado e classificado em 1º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas 
com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946027, lotado no IFMG - Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0320 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 143/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
06/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00222/2015-DV, GABRIEL FELIPE CÂNDIDO NOVY, habilitado e classificado 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946028, lotado no IFMG 
- Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0321 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa Luzia 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00228/2015-DV, JOÃO FRANCISCO DE CARVALHO NETO, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946023, lotado no IFMG - Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0322 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00233/2015-DV, JULIANA CERQUEIRA DE PAIVA, habilitada e classificada em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho 
de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946008, lotada no IFMG - Campus 
Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0323 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00231/2015-DV, MARIANA DE CASTRO PRADO, habilitada e classificada em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946020, lotada no IFMG 
- Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0324 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00213/2015-DV, PATRÍCIA ELIZABETH DE FREITAS, habilitada e classificada 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946025, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Itabirito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0325 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00227/2015-DV, VIVIANE GOMES MARÇAL, habilitada e classificada em 5º lugar 
no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 
horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946024, lotada no IFMG - Campus 
Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

46 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0326 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015; resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00230/2015-DV, RAMON PAES GUIMARÃES, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946022, lotado no IFMG 
- Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0327 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 143/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
06/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00224/2015-DV, RAQUEL APARECIDA SOARES REIS FRANCO, habilitada e 
classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946026, lotada no IFMG - Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0328 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a Licença Capacitação de docente do IFMG -
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar integralmente das atividades para capacitação o seguinte 
docente : 

Docente Capacitação Início do afastamento Término do 
afastamento 

Márcio Pironel DOUTORADO 01/03/2015 01/03/2017 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0329 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00243/2015-DV, LÍVIA ALMADA NEVES, habilitada e classificada em 2º lugar no 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas 
com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946030, lotada no IFMG - Campus Avançado 
Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0330 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com Edital 
nº 025/2014, de 14/02/2014, publicado no  DOU  de 17/02/2014, homologado em 02/07/2014  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00244/2015-DV, CARLOS ROBERTO DE SOUSA COSTA, habilitado e classificado 
em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime 
de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de vaga nº 0946031, lotado  no 
IFMG - Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0331 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Avançado 
Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado 
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, instituído pela 
Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Processo nº 
23208.00246/2015-DV, SAULO HENRIQUE CABRAL SILVA, habilitado e classificado em 2º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho 
de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946032, lotada no IFMG - Campus 
Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0332 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 139/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
24/12/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00245/2015-DV,  ELDER MAGNO GAVA FERRÃO, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0946033, lotado no IFMG - Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0333 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Santa 
Luzia. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 144/2014, de 30/10/2014, publicado no DOU de 31/10/2014, homologado em 
13/02/2015; resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00248/2015-DV, DENISE SILVA TELLES, habilitada e classificada 
em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0946034, 
lotada no IFMG - Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0334 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre tornar sem efeito Portaria 0322 de 04 de 
março de 2015. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 0322, de 04 de março de 
2015, publicada no DOU de 05 de março de 2014, Seção 2, página 28. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0335 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00219/2015-DV, VICTOR ALVES SILVA E MELO, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946010, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0335 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00219/2015-DV, VICTOR ALVES SILVA E MELO, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946010, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0335 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 149/2014, de 07/11/2014, publicado no DOU de 10/11/2014, homologado em 
05/02/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00219/2015-DV, VICTOR ALVES SILVA E MELO, habilitado e 
classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0946010, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0336 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação, 
constituída pela Portaria nº 0134/2015. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

E considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a decisão proferida na ata lavrada em 25/02/2015 pela 
Comissão Especial de Avaliação do Processo encaminhado pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas do IFMG, Campus Ouro Preto, referente à promoção à Classe de Titular do 
Professor Ricardo Sérgio Prado, SIAPE nº 272609 do IFMG - Campus Ouro Preto. 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG, 
conforme Art. 35 do Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular da Carreira 
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, tome as medidas 
cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a                                                                                                                              
03 de dezembro de 2013. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0337 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre homologação do estágio 
probatório de servidor docente do IFMG -
Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Homologar o estágio probatório do servidor abaixo relacionado: 

Matrícula SIAPE Nome 
1765372 Luiz Carlos Nogueira Júnior 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

58 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0338 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do Concurso Público - Edital nº 
173/2013. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR, a partir do dia 10 de março de 2015 ao dia 09 de 
março de 2016, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 173/2013 
– Técnico Administrativo em Administração – Campus Governador Valadares de 07 de 
novembro de 2013, homologado em 11 de março de 2014, seção 3, página 57. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0339 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do Concurso Público - Edital nº 
181/2013. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR, a partir do dia 06 de março de 2015 ao dia 05 de 
março de 2016, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 181/2013 
– Docente – Campus Congonhas de 18 de dezembro de 2013, homologado em 07 de março 
de 2014, seção 3, página 77. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

60 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0340 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do Concurso Público - Edital nº 
004/2014. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR, a partir do dia 30 de março de 2015 ao dia 29 de 
março de 2016, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 004/2014 
– Docente – Campus Betim de 09 de janeiro de 2014, homologado em 31 de março de 
2014, seção 3, página 63. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0341 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre aprovação do edital nº 019/2015 
Processo Seletivo Simplificado – Professor 
Substituto – Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar o Edital nº 019/2015 Processo Seletivo Simplificado – 
Professor Substituto – Campus Ouro Branco, que prescrevem as normas que regem o 
Processo. 

Art. 2º.  Constituir as Bancas Examinadoras abaixo relacionadas, 
responsáveis pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos 
no Processo Seletivo Simplificado – Professor Substituto – Edital nº 019/2015.  

ÁREA MEMBROS 

GEOGRAFIA 

- Lawrence de Andrade Magalhães Gomes – Presidente 

- Rodrigo Barbosa Teixeira 

- Marcelo Fernandes Pereira 



62 Boletim de Serviço IFMG  ·  Fevereiro de 2015
Página 2 de 2

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0342 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 237 de 
10 de fevereiro de 2015 – IFMG – Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 237 de 10 de fevereiro de 2015, conforme 
abaixo:  

Onde se lê:  

DESIGNAR GERALDO HENRIQUE ALVES PEREIRA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2585572, lotado e em exercício 
no IFMG - Campus Bambuí para a função de Chefe do Departamento de Ciências e 
Linguagens – DCL, a partir do dia 04 de fevereiro de 2015.  

Leia-se:  

DESIGNAR GERALDO HENRIQUE ALVES PEREIRA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2585572, lotado e em exercício 
no IFMG - Campus Bambuí para a função de Chefe do Departamento de Ciências e 
Linguagens – DCL, a partir do dia 04 de fevereiro de 2015, Função Gratificada FG-01. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0343 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função 
de Coordenador de Finanças e Contratos do 
IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  DISPENSAR o servidor GEORGE CAMPANHA DE SOUZA, 
Auxiliar em Administração, Mat. SIAPE 1900759, lotado e em exercício no CAMPUS 
GOVERNADOR VALADARES, da função de Coordenador de Finanças e Contratos, cod. 
FG-1, a partir de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0344 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função 
de Coordenadora da Biblioteca do IFMG - 
Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  DISPENSAR a servidora ALINE MICHELLE SIMA,
Bibliotecário Documentalista, Matrícula Siape nº 1600759, da função de Coordenadora da 
Biblioteca do Campus Ribeirão das Neves, Função Gratificada cod. FG-1, a partir de 01 
de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº. 0345 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docente da função 
de Coordenador de Curso do IFMG -Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a pedido, o servidor abaixo descrito, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de Coordenador do 
respectivo Curso do IFMG – Campus São João Evangelista, Código FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1925886 Sandro Salles Gonçalves Coordenador do Curso de Licenciatura em 
Matemática 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0346 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a alteração do regime de 
trabalho de docente do IFMG -Campus São 
João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando a dispensa da Função de Coordenador de Curso de 
Licenciatura em Matemática do Campus São João Evangelista, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar, nos termos art. 20, § 3º, I, da Lei nº 12.772/12, o regime de 
trabalho do servidor SANDRO SALLES GONÇALVES, professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico – IFMG - Campus São João Evangelista, matrícula SIAPE nº 
1925886, para 20 (vinte) horas semanais. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
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PORTARIA Nº. 0347 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docentes para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 10 de fevereiro de 2015, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Bambuí, Código FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1562705 Cassio Roberto Silva Noronha Coordenador do Curso Técnico em Açúcar e Álcool 

0047560 José Antônio Santana  de Sales Coordenador do Curso Técnico em Açúcar e Álcool 
Substituto 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0347 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docentes para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 10 de fevereiro de 2015, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenador dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Bambuí, Código FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1562705 Cassio Roberto Silva Noronha Coordenador do Curso Técnico em Açúcar e Álcool 

0047560 José Antônio Santana  de Sales Coordenador do Curso Técnico em Açúcar e Álcool 
Substituto 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0348 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de docentes para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG- 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 10 de fevereiro de 2015, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Bambuí, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

2142626 Emanuelle Morais de Oliveira Coordenadora do Curso Técnico em Açúcar e 
Álcool 

2142753 Raquel Martino Bemfeito Coordenadora do Curso Técnico em Açúcar e 
Álcool Substituto 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



72 Boletim de Serviço IFMG  ·  Fevereiro de 2015

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
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PORTARIA Nº. 0348 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de docentes para a 
função de Coordenador de Curso do IFMG- 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 10 de fevereiro de 2015, os servidores abaixo 
descritos, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Bambuí, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

2142626 Emanuelle Morais de Oliveira Coordenadora do Curso Técnico em Açúcar e 
Álcool 

2142753 Raquel Martino Bemfeito Coordenadora do Curso Técnico em Açúcar e 
Álcool Substituto 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0349 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre dispensa de servidora da função 
de Chefe de Serviço de Assistência ao Aluno do 
IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Dispensar RENATA DE CARVALHO FERREIRA, 
Administrador, Matrícula SIAPE nº 1790308, da função de Chefe do Serviço de 
Assistência ao Aluno do Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a partir de 23 
de fevereiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0350 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação da cessão de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR a cessão da servidora ROSIMEIRE APARECIDA 
DOS SANTOS PAULINELLI, Matrícula SIAPE nº 1099296, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Bambuí, para o exercício na Advocacia 
Geral da União – AGU, no Escritório de Representação da Procuradoria Federal no Estado 
de Minas Gerais, na cidade de Divinópolis, autorizada pela Portaria nº 393 de 25 de maio 
de 2010 e prorrogada pelas Portarias nº 442 de 1º de junho de 2011, publicada no DOU nº 
106, Seção 2, pág. 21, de 3 de junho, nº 1.181, de 20 de novembro de 2013, publicada no 
DOU de 27 de novembro de 2013, e nº834 de 30 de junho de 2014, publicada no DOU de 
02 de julho de 2014, por 01 ano a partir de 24 de maio de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0350 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação da cessão de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR a cessão da servidora ROSIMEIRE APARECIDA 
DOS SANTOS PAULINELLI, Matrícula SIAPE nº 1099296, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Bambuí, para o exercício na Advocacia 
Geral da União – AGU, no Escritório de Representação da Procuradoria Federal no Estado 
de Minas Gerais, na cidade de Divinópolis, autorizada pela Portaria nº 393 de 25 de maio 
de 2010 e prorrogada pelas Portarias nº 442 de 1º de junho de 2011, publicada no DOU nº 
106, Seção 2, pág. 21, de 3 de junho, nº 1.181, de 20 de novembro de 2013, publicada no 
DOU de 27 de novembro de 2013, e nº834 de 30 de junho de 2014, publicada no DOU de 
02 de julho de 2014, por 01 ano a partir de 24 de maio de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0350 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação da cessão de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR a cessão da servidora ROSIMEIRE APARECIDA 
DOS SANTOS PAULINELLI, Matrícula SIAPE nº 1099296, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Bambuí, para o exercício na Advocacia 
Geral da União – AGU, no Escritório de Representação da Procuradoria Federal no Estado 
de Minas Gerais, na cidade de Divinópolis, autorizada pela Portaria nº 393 de 25 de maio 
de 2010 e prorrogada pelas Portarias nº 442 de 1º de junho de 2011, publicada no DOU nº 
106, Seção 2, pág. 21, de 3 de junho, nº 1.181, de 20 de novembro de 2013, publicada no 
DOU de 27 de novembro de 2013, e nº834 de 30 de junho de 2014, publicada no DOU de 
02 de julho de 2014, por 01 ano a partir de 24 de maio de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0350 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação da cessão de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR a cessão da servidora ROSIMEIRE APARECIDA 
DOS SANTOS PAULINELLI, Matrícula SIAPE nº 1099296, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Bambuí, para o exercício na Advocacia 
Geral da União – AGU, no Escritório de Representação da Procuradoria Federal no Estado 
de Minas Gerais, na cidade de Divinópolis, autorizada pela Portaria nº 393 de 25 de maio 
de 2010 e prorrogada pelas Portarias nº 442 de 1º de junho de 2011, publicada no DOU nº 
106, Seção 2, pág. 21, de 3 de junho, nº 1.181, de 20 de novembro de 2013, publicada no 
DOU de 27 de novembro de 2013, e nº834 de 30 de junho de 2014, publicada no DOU de 
02 de julho de 2014, por 01 ano a partir de 24 de maio de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0350 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a prorrogação da cessão de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  PRORROGAR a cessão da servidora ROSIMEIRE APARECIDA 
DOS SANTOS PAULINELLI, Matrícula SIAPE nº 1099296, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Bambuí, para o exercício na Advocacia 
Geral da União – AGU, no Escritório de Representação da Procuradoria Federal no Estado 
de Minas Gerais, na cidade de Divinópolis, autorizada pela Portaria nº 393 de 25 de maio 
de 2010 e prorrogada pelas Portarias nº 442 de 1º de junho de 2011, publicada no DOU nº 
106, Seção 2, pág. 21, de 3 de junho, nº 1.181, de 20 de novembro de 2013, publicada no 
DOU de 27 de novembro de 2013, e nº834 de 30 de junho de 2014, publicada no DOU de 
02 de julho de 2014, por 01 ano a partir de 24 de maio de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0351 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre dispensa de servidora da função 
de Chefe do Serviço de Assistência ao Aluno 
Substituta – IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  Art. 1°. Dispensar a servidora JOICE NARA DE FARIA, Assistente em 
Administração, Mat. SIAPE 1976898, lotada e em exercício no CAMPUS BAMBUÍ ,da  
função de Chefe do Serviço de Assistência ao Aluno Substituta, cód. FG-5, a partir de 23 
de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0351 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre dispensa de servidora da função 
de Chefe do Serviço de Assistência ao Aluno 
Substituta – IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  Art. 1°. Dispensar a servidora JOICE NARA DE FARIA, Assistente em 
Administração, Mat. SIAPE 1976898, lotada e em exercício no CAMPUS BAMBUÍ ,da  
função de Chefe do Serviço de Assistência ao Aluno Substituta, cód. FG-5, a partir de 23 
de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0352 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de  servidor para a  
função de Chefe do Serviço de Assistência ao 
Aluno do IFMG -  Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar WILKER NUNES MEDEIROS, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1947894, para a função de Chefe do Serviço de 
Assistência ao Aluno do Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a partir de 23 
de fevereiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0352 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de  servidor para a  
função de Chefe do Serviço de Assistência ao 
Aluno do IFMG -  Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar WILKER NUNES MEDEIROS, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1947894, para a função de Chefe do Serviço de 
Assistência ao Aluno do Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a partir de 23 
de fevereiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0353 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Chefe do Setor de Comercialização 
do IFMG - Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°.  Designar RONAN JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1585701, para a função de Chefe do Setor de 
Comercialização do Campus Bambuí, Função Gratificada código FG-5, a partir de 19 de 
fevereiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº 0354 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão de 
Orçamento e Finanças do IFMG, responsável 
pelo acompanhamento orçamentário e 
financeiro do IFMG no exercício de 2015.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando que a arrecadação do governo federal, até o final do 
exercício de 2015, decorrente do plano de ação fiscal, poderá ser insuficiente para a 
assunção de todos os compromissos planejados pelo IFMG, 

RESOLVE:    

Art. 1º.  CONSTITUIR a Comissão de Orçamento e Finanças do IFMG. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  Art. 2º.  São atribuições da Comissão de Orçamento e Finanças do 
IFMG: 

I. Acompanhar o planejamento e a execução orçamentária e 
financeira dos créditos previstos na Lei Orçamentária Anual de 
2015 para o IFMG; 

II. Elaborar propostas de contingenciamento orçamentário em 
conjunto com os Campi; 

III. Subsidiar o Reitor nas tomadas de decisão que dependem de 
disponibilidade orçamentária e financeira; 

IV. Emitir parecer sobre novos projetos e reprogramações com fonte 
de recursos dos créditos originados da Lei Orçamentária Anual de 
2015, no tocante ao item financeiro e orçamentário a pedido do 
Reitor; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0354 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão de 
Orçamento e Finanças do IFMG, responsável 
pelo acompanhamento orçamentário e 
financeiro do IFMG no exercício de 2015.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando que a arrecadação do governo federal, até o final do 
exercício de 2015, decorrente do plano de ação fiscal, poderá ser insuficiente para a 
assunção de todos os compromissos planejados pelo IFMG, 

RESOLVE:    

Art. 1º.  CONSTITUIR a Comissão de Orçamento e Finanças do IFMG. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  Art. 2º.  São atribuições da Comissão de Orçamento e Finanças do 
IFMG: 

I. Acompanhar o planejamento e a execução orçamentária e 
financeira dos créditos previstos na Lei Orçamentária Anual de 
2015 para o IFMG; 

II. Elaborar propostas de contingenciamento orçamentário em 
conjunto com os Campi; 

III. Subsidiar o Reitor nas tomadas de decisão que dependem de 
disponibilidade orçamentária e financeira; 

IV. Emitir parecer sobre novos projetos e reprogramações com fonte 
de recursos dos créditos originados da Lei Orçamentária Anual de 
2015, no tocante ao item financeiro e orçamentário a pedido do 
Reitor; 
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 PORTARIA Nº 0354 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão de 
Orçamento e Finanças do IFMG, responsável 
pelo acompanhamento orçamentário e 
financeiro do IFMG no exercício de 2015.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando que a arrecadação do governo federal, até o final do 
exercício de 2015, decorrente do plano de ação fiscal, poderá ser insuficiente para a 
assunção de todos os compromissos planejados pelo IFMG, 

RESOLVE:    

Art. 1º.  CONSTITUIR a Comissão de Orçamento e Finanças do IFMG. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  Art. 2º.  São atribuições da Comissão de Orçamento e Finanças do 
IFMG: 

I. Acompanhar o planejamento e a execução orçamentária e 
financeira dos créditos previstos na Lei Orçamentária Anual de 
2015 para o IFMG; 

II. Elaborar propostas de contingenciamento orçamentário em 
conjunto com os Campi; 

III. Subsidiar o Reitor nas tomadas de decisão que dependem de 
disponibilidade orçamentária e financeira; 

IV. Emitir parecer sobre novos projetos e reprogramações com fonte 
de recursos dos créditos originados da Lei Orçamentária Anual de 
2015, no tocante ao item financeiro e orçamentário a pedido do 
Reitor; 



79 Boletim de Serviço IFMG  ·  Fevereiro de 2015

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0354 DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão de 
Orçamento e Finanças do IFMG, responsável 
pelo acompanhamento orçamentário e 
financeiro do IFMG no exercício de 2015.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando que a arrecadação do governo federal, até o final do 
exercício de 2015, decorrente do plano de ação fiscal, poderá ser insuficiente para a 
assunção de todos os compromissos planejados pelo IFMG, 

RESOLVE:    

Art. 1º.  CONSTITUIR a Comissão de Orçamento e Finanças do IFMG. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  Art. 2º.  São atribuições da Comissão de Orçamento e Finanças do 
IFMG: 

I. Acompanhar o planejamento e a execução orçamentária e 
financeira dos créditos previstos na Lei Orçamentária Anual de 
2015 para o IFMG; 

II. Elaborar propostas de contingenciamento orçamentário em 
conjunto com os Campi; 

III. Subsidiar o Reitor nas tomadas de decisão que dependem de 
disponibilidade orçamentária e financeira; 

IV. Emitir parecer sobre novos projetos e reprogramações com fonte 
de recursos dos créditos originados da Lei Orçamentária Anual de 
2015, no tocante ao item financeiro e orçamentário a pedido do 
Reitor; 
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V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária; 
VI. Acompanhar o registro, controle e evidenciação dos atos e fatos 

pertinentes à execução orçamentária, financeira, e contábil; 
VII. Realizar, em períodos de contingenciamento orçamentário e 

financeiro, reuniões periódicas remetendo ao Reitor ata e relatório 
evidenciando os fatos orçamentários e financeiros; 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º.  A comissão será composta pelos responsáveis pelos seguintes 
Cargos: 

Cargo Nome SIAPE 
Pró-Reitor de Planejamento e 
Orçamento Rainer de Paula 1777831 

Pró Reitora de Administração Mariza Barcellos Góes 1475761 
Diretor de Orçamento e 
Finanças Roberto Bezerra de Oliveira 0272770 

Coordenador de Execução 
Financeira e Contábil Diego Leão Teixeira 1754657 

Chefe do Setor Financeiro Carlos Roberto Da Silva Correia 1902475 
Diretor de Administração Gabriel Teixeira Levenhagem Clebicar 1946931 

Parágrafo Único: Todos os gestores do IFMG, quando solicitados pela 
comissão nomeada por esta Portaria, deverão contribuir efetivamente para os trabalhos e 
resultados. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária; 
VI. Acompanhar o registro, controle e evidenciação dos atos e fatos 

pertinentes à execução orçamentária, financeira, e contábil; 
VII. Realizar, em períodos de contingenciamento orçamentário e 

financeiro, reuniões periódicas remetendo ao Reitor ata e relatório 
evidenciando os fatos orçamentários e financeiros; 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º.  A comissão será composta pelos responsáveis pelos seguintes 
Cargos: 

Cargo Nome SIAPE 
Pró-Reitor de Planejamento e 
Orçamento Rainer de Paula 1777831 

Pró Reitora de Administração Mariza Barcellos Góes 1475761 
Diretor de Orçamento e 
Finanças Roberto Bezerra de Oliveira 0272770 

Coordenador de Execução 
Financeira e Contábil Diego Leão Teixeira 1754657 

Chefe do Setor Financeiro Carlos Roberto Da Silva Correia 1902475 
Diretor de Administração Gabriel Teixeira Levenhagem Clebicar 1946931 

Parágrafo Único: Todos os gestores do IFMG, quando solicitados pela 
comissão nomeada por esta Portaria, deverão contribuir efetivamente para os trabalhos e 
resultados. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária; 
VI. Acompanhar o registro, controle e evidenciação dos atos e fatos 

pertinentes à execução orçamentária, financeira, e contábil; 
VII. Realizar, em períodos de contingenciamento orçamentário e 

financeiro, reuniões periódicas remetendo ao Reitor ata e relatório 
evidenciando os fatos orçamentários e financeiros; 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º.  A comissão será composta pelos responsáveis pelos seguintes 
Cargos: 

Cargo Nome SIAPE 
Pró-Reitor de Planejamento e 
Orçamento Rainer de Paula 1777831 

Pró Reitora de Administração Mariza Barcellos Góes 1475761 
Diretor de Orçamento e 
Finanças Roberto Bezerra de Oliveira 0272770 

Coordenador de Execução 
Financeira e Contábil Diego Leão Teixeira 1754657 

Chefe do Setor Financeiro Carlos Roberto Da Silva Correia 1902475 
Diretor de Administração Gabriel Teixeira Levenhagem Clebicar 1946931 

Parágrafo Único: Todos os gestores do IFMG, quando solicitados pela 
comissão nomeada por esta Portaria, deverão contribuir efetivamente para os trabalhos e 
resultados. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária; 
VI. Acompanhar o registro, controle e evidenciação dos atos e fatos 

pertinentes à execução orçamentária, financeira, e contábil; 
VII. Realizar, em períodos de contingenciamento orçamentário e 

financeiro, reuniões periódicas remetendo ao Reitor ata e relatório 
evidenciando os fatos orçamentários e financeiros; 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º.  A comissão será composta pelos responsáveis pelos seguintes 
Cargos: 

Cargo Nome SIAPE 
Pró-Reitor de Planejamento e 
Orçamento Rainer de Paula 1777831 

Pró Reitora de Administração Mariza Barcellos Góes 1475761 
Diretor de Orçamento e 
Finanças Roberto Bezerra de Oliveira 0272770 

Coordenador de Execução 
Financeira e Contábil Diego Leão Teixeira 1754657 

Chefe do Setor Financeiro Carlos Roberto Da Silva Correia 1902475 
Diretor de Administração Gabriel Teixeira Levenhagem Clebicar 1946931 

Parágrafo Único: Todos os gestores do IFMG, quando solicitados pela 
comissão nomeada por esta Portaria, deverão contribuir efetivamente para os trabalhos e 
resultados. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
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V. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária; 
VI. Acompanhar o registro, controle e evidenciação dos atos e fatos 

pertinentes à execução orçamentária, financeira, e contábil; 
VII. Realizar, em períodos de contingenciamento orçamentário e 

financeiro, reuniões periódicas remetendo ao Reitor ata e relatório 
evidenciando os fatos orçamentários e financeiros; 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º.  A comissão será composta pelos responsáveis pelos seguintes 
Cargos: 

Cargo Nome SIAPE 
Pró-Reitor de Planejamento e 
Orçamento Rainer de Paula 1777831 

Pró Reitora de Administração Mariza Barcellos Góes 1475761 
Diretor de Orçamento e 
Finanças Roberto Bezerra de Oliveira 0272770 

Coordenador de Execução 
Financeira e Contábil Diego Leão Teixeira 1754657 

Chefe do Setor Financeiro Carlos Roberto Da Silva Correia 1902475 
Diretor de Administração Gabriel Teixeira Levenhagem Clebicar 1946931 

Parágrafo Único: Todos os gestores do IFMG, quando solicitados pela 
comissão nomeada por esta Portaria, deverão contribuir efetivamente para os trabalhos e 
resultados. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 
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 PORTARIA Nº 0355 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

 Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 068/2014, de 30/04/2014, publicado no DOU de 02/05/2014, homologado em 
31/12/2014;  

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00258/2015-DV, HELAINNE VIANEY GOMES DE OLIVEIRA, 
habilitada e classificada em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas. Código de Vaga nº 
0944476, lotada no IFMG - Campus Bambuí. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0355 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
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Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
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Bambuí. 
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31/12/2014;  

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00258/2015-DV, HELAINNE VIANEY GOMES DE OLIVEIRA, 
habilitada e classificada em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
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 PORTARIA Nº 0356 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG - Campus Piumhi

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 025/2014, de 14/02/2014, publicado no  DOU  de 17/02/2014, homologado em 
02/07/2014,

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 2320800263/2015-DV, GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA LUZ, 
habilitado e classificado em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas semanais .Código 
de vaga nº 0946035, lotado  no IFMG - Campus Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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habilitado e classificado em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
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 PORTARIA Nº 0357 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00259/2015-DV, RONALDO FERNANDES ROQUE, habilitado e 
classificado em 11º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964492, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0357 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00259/2015-DV, RONALDO FERNANDES ROQUE, habilitado e 
classificado em 11º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964492, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0357 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00259/2015-DV, RONALDO FERNANDES ROQUE, habilitado e 
classificado em 11º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964492, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0358 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00260/2015-DV, NATALINA APARECIDA GOMES DA SILVA, 
habilitada e classificada em 10º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Auxiliar em Administração, Nível 
Intermediário, C-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0630001, lotada no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0358 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00260/2015-DV, NATALINA APARECIDA GOMES DA SILVA, 
habilitada e classificada em 10º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Auxiliar em Administração, Nível 
Intermediário, C-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0630001, lotada no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0358 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00260/2015-DV, NATALINA APARECIDA GOMES DA SILVA, 
habilitada e classificada em 10º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Técnico-Administrativo, no Cargo de Auxiliar em Administração, Nível 
Intermediário, C-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0630001, lotada no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0359 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG -  Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 140/2014, de 20/10/2014, publicado no  DOU  de 21/10/2014, homologado em 
19/01/2015 .

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 2320800261/2015-DV, HAROLDO LACERDA DE BRITO, habilitado e 
classificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva . Código de 
vaga nº 0946036, lotado  no IFMG - Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0359 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG -  Campus Ouro 
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado No DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 140/2014, de 20/10/2014, publicado no  DOU  de 21/10/2014, homologado em 
19/01/2015 .

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 2320800261/2015-DV, HAROLDO LACERDA DE BRITO, habilitado e 
classificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva . Código de 
vaga nº 0946036, lotado  no IFMG - Campus Ouro Branco. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0360 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora para a 
função de Chefe do Setor de Benefícios do 
IFMG - Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

  Art. 1°. Dispensar a servidora ELIZABETH ABREU NATIVIDADE 
GONÇALVES, Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1846090, lotada e em 
exercício no CAMPUS BAMBUÍ, da função de Chefe do Setor de Benefícios , cód. FG-
4, a partir de 02 de março de 2015. 

   Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0361 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Chefe do Setor de Benefícios do 
IFMG - Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor EDGAR JÚNIO MARTINS GOMES, 
Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1946170, lotado e em exercício no IFMG – 
Campus Bambuí, para a função de Chefe do Setor de Benefícios, cód. FG-4, a partir de 
02 de março de 2015. 

   Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0361 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Chefe do Setor de Benefícios do 
IFMG - Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor EDGAR JÚNIO MARTINS GOMES, 
Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1946170, lotado e em exercício no IFMG – 
Campus Bambuí, para a função de Chefe do Setor de Benefícios, cód. FG-4, a partir de 
02 de março de 2015. 

   Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0362 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1226663 Lorena Gomes Ribeiro de 
Oliveira Coordenadora do Curso de de Joalheria 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0362 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1226663 Lorena Gomes Ribeiro de 
Oliveira Coordenadora do Curso de de Joalheria 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0362 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Dispensar, a partir de 01 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1226663 Lorena Gomes Ribeiro de 
Oliveira Coordenadora do Curso de de Joalheria 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0363 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Ouro Preto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Designar, a partir de 01 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a  função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1544786 Benedito Matozinhos Deveza Coordenador do Curso de Joalheria 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0363 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Ouro Preto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Designar, a partir de 01 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a  função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Ouro Preto, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1544786 Benedito Matozinhos Deveza Coordenador do Curso de Joalheria 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0364 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.   Alterar o regime de trabalho de RAQUEL APARECIDA 
SOARES REIS FRANCO, Matrícula SIAPE nº 1912990, Técnico em Assuntos 
Educacionais, Campus Sabará, passando de 30 horas para 40 horas semanais, a partir de 
02 de março de 2015. 

Art. 2º.    Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0365 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da 
função de Coordenador de Pesquisa e 
Registro Escolar da DGPG do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Dispensar HUDNEY ALVES FARIA DE CARVALHO, 
Matrícula SIAPE nº 1640511, da função de Coordenador de Pesquisa e Registro Escolar 
da DGPG do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0365 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da 
função de Coordenador de Pesquisa e 
Registro Escolar da DGPG do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Dispensar HUDNEY ALVES FARIA DE CARVALHO, 
Matrícula SIAPE nº 1640511, da função de Coordenador de Pesquisa e Registro Escolar 
da DGPG do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0365 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da 
função de Coordenador de Pesquisa e 
Registro Escolar da DGPG do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Dispensar HUDNEY ALVES FARIA DE CARVALHO, 
Matrícula SIAPE nº 1640511, da função de Coordenador de Pesquisa e Registro Escolar 
da DGPG do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0366 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da 
função de Coordenador de Pesquisa e Registro 
Escolar da DGPG do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. ALTERAR a nomenclatura da função de Coordenador de 
Pesquisa e Registro Escolar da DGPG, para Coordenador de Controle Acadêmico da 
Diretoria de Graduação e Pós Graduação - Campus Ouro Preto, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0366 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da 
função de Coordenador de Pesquisa e Registro 
Escolar da DGPG do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. ALTERAR a nomenclatura da função de Coordenador de 
Pesquisa e Registro Escolar da DGPG, para Coordenador de Controle Acadêmico da 
Diretoria de Graduação e Pós Graduação - Campus Ouro Preto, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0366 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da 
função de Coordenador de Pesquisa e Registro 
Escolar da DGPG do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. ALTERAR a nomenclatura da função de Coordenador de 
Pesquisa e Registro Escolar da DGPG, para Coordenador de Controle Acadêmico da 
Diretoria de Graduação e Pós Graduação - Campus Ouro Preto, a partir de 04 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0367 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora 
para a função de Coordenadora de Controle 
Acadêmico da Diretoria de Graduação e 
Pós Graduação do IFMG - Campus Ouro 
Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar ELIZÂNGELA MENDES MOREIRA CAMPOS, 
Matrícula SIAPE nº 1942378, para a função de Coordenadora de Controle Acadêmico 
da Diretoria de Graduação e Pós Graduação Campus Ouro Preto, Função Gratificada 
código FG-2, a partir de 04 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0367 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora 
para a função de Coordenadora de Controle 
Acadêmico da Diretoria de Graduação e 
Pós Graduação do IFMG - Campus Ouro 
Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar ELIZÂNGELA MENDES MOREIRA CAMPOS, 
Matrícula SIAPE nº 1942378, para a função de Coordenadora de Controle Acadêmico 
da Diretoria de Graduação e Pós Graduação Campus Ouro Preto, Função Gratificada 
código FG-2, a partir de 04 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0368 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria - IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00268/2015-DV, JUNIO RODRIGUES DOS SANTOS, habilitado e 
classificado em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986753, lotado na 
Reitoria do IFMG. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0368 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria - IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00268/2015-DV, JUNIO RODRIGUES DOS SANTOS, habilitado e 
classificado em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986753, lotado na 
Reitoria do IFMG. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0368 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria - IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014;

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00268/2015-DV, JUNIO RODRIGUES DOS SANTOS, habilitado e 
classificado em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986753, lotado na 
Reitoria do IFMG. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0369 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00269/2015-DV, RENATA BORGES RAIMUNDO, habilitada e 
classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986752, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0369 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00269/2015-DV, RENATA BORGES RAIMUNDO, habilitada e 
classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986752, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0369 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00269/2015-DV, RENATA BORGES RAIMUNDO, habilitada e 
classificada em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986752, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Ponte Nova. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0370 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014,

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00266/2015-DV, IVANETE DA SILVA PINTO, habilitada e 
classificada em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986715, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0370 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014,

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00266/2015-DV, IVANETE DA SILVA PINTO, habilitada e 
classificada em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986715, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0370 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 065/2014 de 24/04/2014, publicado no DOU de 25/04/2014, homologado em 
03/07/2014,

RESOLVE:    

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00266/2015-DV, IVANETE DA SILVA PINTO, habilitada e 
classificada em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Tecnólogo/Área, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0986715, lotada no IFMG 
- Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0371 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
a função de Coordenador de Almoxarifado 
e Patrimônio Substituto do IFMG -Campus 
Congonhas.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor LINDEIR DA LAPA MALAQUIAS 
Pintor/Área, Matrícula SIAPE 272732, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Congonhas, para a função de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio Substituto, a 
partir de 10 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0372 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora  para a  
função de Coordenadora de Planejamento do 
IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar a servidora MARIANE MARIA DE CARVALHO 
CUNHA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2049230, lotado e em 
exercício no IFMG – Campus Congonhas, para a função de Coordenadora de 
Planejamento, Função Gratificada FG-01, a partir de 10 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0372 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora  para a  
função de Coordenadora de Planejamento do 
IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar a servidora MARIANE MARIA DE CARVALHO 
CUNHA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2049230, lotado e em 
exercício no IFMG – Campus Congonhas, para a função de Coordenadora de 
Planejamento, Função Gratificada FG-01, a partir de 10 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0373 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor  para 
a  função de Coordenador de Planejamento 
Substituto do IFMG - Campus Congonhas.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA SILVA, 
Tecnológo/Área, Matrícula SIAPE 2156808, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Congonhas, para a função de Coordenador de Planejamento Substituto, a partir de 10 de 
fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0373 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor  para 
a  função de Coordenador de Planejamento 
Substituto do IFMG - Campus Congonhas.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA SILVA, 
Tecnológo/Área, Matrícula SIAPE 2156808, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Congonhas, para a função de Coordenador de Planejamento Substituto, a partir de 10 de 
fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0374 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão  do IFMG 
Campus  Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Dispensar o servidor BRUNO NONATO GOMES, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1680859 da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0374 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão  do IFMG 
Campus  Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Dispensar o servidor BRUNO NONATO GOMES, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1680859 da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0374 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão  do IFMG 
Campus  Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Dispensar o servidor BRUNO NONATO GOMES, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1680859 da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0375 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador de Pesquisa e Extensão 
do IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar o servidor DANIEL NEVES ROCHA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811218 para da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus  Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0375 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador de Pesquisa e Extensão 
do IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar o servidor DANIEL NEVES ROCHA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811218 para da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus  Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0375 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador de Pesquisa e Extensão 
do IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar o servidor DANIEL NEVES ROCHA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811218 para da função de 
Coordenador de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus  Sabará, Função Gratificada 
cód. FG-1, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0376 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora para a 
função de Assessora de Estágio do IFMG -
Campus  Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar a servidora HELENA MARA DIAS PEDRO,
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 2154703 para a função de Assessora de Estágio 
do Campus  Sabará, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0376 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora para a 
função de Assessora de Estágio do IFMG -
Campus  Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar a servidora HELENA MARA DIAS PEDRO,
Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 2154703 para a função de Assessora de Estágio 
do Campus  Sabará, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 09 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0377 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a  
função de Coordenador de Finanças e 
Contratos do IFMG - Campus Governador 
Valadares.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor GUILHERME HOTT MOREIRA, Auxiliar 
em Administração, Mat. SIAPE 2112920, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Governador Valadares, para a função de Coordenador de Finanças e Contratos, cód. 
FG-1, a partir de 09 de março de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0377 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a  
função de Coordenador de Finanças e 
Contratos do IFMG - Campus Governador 
Valadares.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor GUILHERME HOTT MOREIRA, Auxiliar 
em Administração, Mat. SIAPE 2112920, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Governador Valadares, para a função de Coordenador de Finanças e Contratos, cód. 
FG-1, a partir de 09 de março de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0377 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a  
função de Coordenador de Finanças e 
Contratos do IFMG - Campus Governador 
Valadares.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

  Art. 1°. Designar o servidor GUILHERME HOTT MOREIRA, Auxiliar 
em Administração, Mat. SIAPE 2112920, lotado e em exercício no IFMG – Campus 
Governador Valadares, para a função de Coordenador de Finanças e Contratos, cód. 
FG-1, a partir de 09 de março de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

104 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0378 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Controle Acadêmico do Ensino 
Técnico Integrado do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Dispensar o servidor  DÉCIO FRANCISCO LEITE MARCHI, 
Matrícula SIAPE nº 1942366, da função de Coordenador de Controle Acadêmico do 
Ensino Técnico Integrado do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a 
partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0378 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Controle Acadêmico do Ensino 
Técnico Integrado do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Dispensar o servidor  DÉCIO FRANCISCO LEITE MARCHI, 
Matrícula SIAPE nº 1942366, da função de Coordenador de Controle Acadêmico do 
Ensino Técnico Integrado do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2, a 
partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0379 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor da 
função de Coordenador de Controle 
Acadêmico dos Cursos Técnicos 
Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar o servidor  DÉCIO FRANCISCO LEITE MARCHI, 
Matrícula SIAPE nº 1942366, para a função de Coordenador de Controle Acadêmico 
dos Cursos Técnicos Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - Campus Ouro Preto, 
Função Gratificada código FG-2, a partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº 0379 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor da 
função de Coordenador de Controle 
Acadêmico dos Cursos Técnicos 
Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar o servidor  DÉCIO FRANCISCO LEITE MARCHI, 
Matrícula SIAPE nº 1942366, para a função de Coordenador de Controle Acadêmico 
dos Cursos Técnicos Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - Campus Ouro Preto, 
Função Gratificada código FG-2, a partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0379 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor da 
função de Coordenador de Controle 
Acadêmico dos Cursos Técnicos 
Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar o servidor  DÉCIO FRANCISCO LEITE MARCHI, 
Matrícula SIAPE nº 1942366, para a função de Coordenador de Controle Acadêmico 
dos Cursos Técnicos Subsequente ao Ensino Médio do IFMG - Campus Ouro Preto, 
Função Gratificada código FG-2, a partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0380 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de  servidora para a  
função de Coordenadora de Controle 
Acadêmico dos Cursos Técnicos  Integrado ao 
Ensino Médio do IFMG - Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1°. Designar a servidora MELINA APARECIDA SILVA, Matrícula 
SIAPE nº 2034705, para a função de Coordenadora de Controle Acadêmico dos Cursos 
Técnicos Integrado ao Ensino Médio do IFMG - Campus Ouro Preto, Função 
Gratificada código FG-2, a partir de 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0381 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função 
de Coordenadora da Rede de Bibliotecas do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Dispensar a servidora ALINE MICHELLE SIMA,
Bibliotecário Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1600759, da função de 
Coordenadora  da Rede  de  Bibliotecas do IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0381 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função 
de Coordenadora da Rede de Bibliotecas do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Dispensar a servidora ALINE MICHELLE SIMA,
Bibliotecário Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1600759, da função de 
Coordenadora  da Rede  de  Bibliotecas do IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0382 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador da Rede de Bibliotecas 
do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar o servidor CÉSAR DOS SANTOS MOREIRA,
Bibliotecário Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1587071, para a função de 
Coordenador da Rede  de  Bibliotecas do IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0382 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador da Rede de Bibliotecas 
do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º.  Designar o servidor CÉSAR DOS SANTOS MOREIRA,
Bibliotecário Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1587071, para a função de 
Coordenador da Rede  de  Bibliotecas do IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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 PORTARIA Nº 0383 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador do Mestrado 
Profissional em Sustentabilidade e 
Tecnologia Ambiental - IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:    

Art. 1º. Designar, a partir de 09 de março de 2015, o servidor Ricardo 
Sousa Cavalcanti, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, SIAPE nº 1960372 para a função de Coordenador do Mestrado 
Profissional em Sustentabilidade e Tecnologia Ambiental do IFMG, Código FCC. 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

110 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 0384 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora da 
função de Coordenadora da CODACIB  do 
IFMG -  Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  

RESOLVE:  
  

  Art. 1°. Dispensar a servidora CREUZA DE MAGALHÃES GOMES, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 272529, lotada e em 
exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, da função de Coordenadora da CODACIB, cód. 
FG-4, a partir de 20 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0384 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidora da 
função de Coordenadora da CODACIB  do 
IFMG -  Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  

RESOLVE:  
  

  Art. 1°. Dispensar a servidora CREUZA DE MAGALHÃES GOMES, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 272529, lotada e em 
exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, da função de Coordenadora da CODACIB, cód. 
FG-4, a partir de 20 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0385 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora para a  
função de Coordenadora da CODACIB  do 
IFMG -  Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  

RESOLVE:  
  

  Art. 1°. Designar a servidora ROSANE MARIA SERPA DE BRITO, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1099445, lotada e 
em exercício no CAMPUS OURO PRETO, para a função de Coordenadora da CODACIB, 
cod. FG-4, a partir de 20 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0385 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidora para a  
função de Coordenadora da CODACIB  do 
IFMG -  Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  

RESOLVE:  
  

  Art. 1°. Designar a servidora ROSANE MARIA SERPA DE BRITO, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1099445, lotada e 
em exercício no CAMPUS OURO PRETO, para a função de Coordenadora da CODACIB, 
cod. FG-4, a partir de 20 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

112 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 0386 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando do Coordenador da área de Ciências Agrárias do IFMG – Campus 
Bambuí, Professor Luiz Carlos Machado.

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Paulino da Cunha Leite do IFMG - 
Campus Bambuí. 

Servidor SIAPE Instituição 
Rodrigo Afonso Leitão 1154612 IFTM 

Luiz Antônio Silva Menezes 47569 IF Goiano 
Jeferson Eder Ferreira de Oliveira 1260774 IFMG 

Edilson Rezende Cappelle 1221936 IF Sudeste 

Suplente 

Servidor SIAPE Instituição 
Maurílio Batista do Carmo 430889 UFV - CEDAF 
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PORTARIA Nº 0386 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a composição de Comissão 
Especial de Avaliação, para análise de 
processo de promoção à Classe de Titular da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  Considerando o Regulamento do Processo de Promoção à Classe de Titular 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado 
pela Resolução Ad Referendum nº 024 do Conselho Superior do IFMG, de 27 de agosto de 
2014, e o Memorando do Coordenador da área de Ciências Agrárias do IFMG – Campus 
Bambuí, Professor Luiz Carlos Machado.

RESOLVE:  
    

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Especial de Avaliação (CEA), responsável pela análise da 
solicitação de promoção à classe titular do Professor Paulino da Cunha Leite do IFMG - 
Campus Bambuí. 

Servidor SIAPE Instituição 
Rodrigo Afonso Leitão 1154612 IFTM 

Luiz Antônio Silva Menezes 47569 IF Goiano 
Jeferson Eder Ferreira de Oliveira 1260774 IFMG 

Edilson Rezende Cappelle 1221936 IF Sudeste 

Suplente 

Servidor SIAPE Instituição 
Maurílio Batista do Carmo 430889 UFV - CEDAF 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 2 de 2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0387 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Assistente de Manutenção de 
Veículos do IFMG - Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

  
RESOLVE:  

  

Art. 1°. Designar GERALDO RAIMUNDO PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 
0272680, para a função de Assistente de Manutenção de Veículos do IFMG - Campus 
Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4, a partir de 02 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0388 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 353 
de 09 de março de 2015 do IFMG - Campus 
Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
RESOLVE:  

  

Art. 1°. Retificar a Portaria nº 353 de 09 de março de 2015, publicada no 
DOU de 11 de março de 2015 de que trata da designação de RONAN JOSÉ DE 
OLIVEIRA DIAS.  

Onde se lê: Função Gratificada código FG-5.  
Leia-se     : Função Gratificada código FG-3. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0388 DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 353 
de 09 de março de 2015 do IFMG - Campus 
Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
RESOLVE:  

  

Art. 1°. Retificar a Portaria nº 353 de 09 de março de 2015, publicada no 
DOU de 11 de março de 2015 de que trata da designação de RONAN JOSÉ DE 
OLIVEIRA DIAS.  

Onde se lê: Função Gratificada código FG-5.  
Leia-se     : Função Gratificada código FG-3. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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1 

PORTARIA Nº 0389 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso de Especialização Lato Sensu em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, no IFMG 
– Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução Ad Referendum nº 034 de 12 de março de 2015 
do Conselho Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do curso de Especialização 
Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, com oferta no IFMG – Campus 
Governador Valadares. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso de Especialização Lato Sensu em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, no IFMG 
– Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução Ad Referendum nº 034 de 12 de março de 2015 
do Conselho Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do curso de Especialização 
Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, com oferta no IFMG – Campus 
Governador Valadares. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução Ad Referendum nº 034 de 12 de março de 2015 
do Conselho Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do curso de Especialização 
Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, com oferta no IFMG – Campus 
Governador Valadares. 
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PORTARIA Nº 0390 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 308 de 04 de 
março de 2015 do IFMG – Campus Avançado 
Itabirito. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 308 de 04 de março de 2015, publicada 
no DOU de 05 de março de 2015 de que trata da nomeação de Professor do Ensino 
Básico Técnico e Tecnológico do Campus Avançado Itabirito.  

Onde se lê: Nomear  FERNANDA PELEGRINI HONORATO. 
 Leia-se : Nomear FERNANDA PELEGRINI HONORATO PROENÇA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13  de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0391 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre alteração do regime de trabalho de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

   

RESOLVE:  

Art. 1º.   Alterar o regime de trabalho de ELIZABETH ABREU DA 
NATIVIDADE GONÇALVES, Matrícula SIAPE nº 1846090, Assistente em 
Administração, IFMG - Campus Bambuí, passando de 40 horas para 20 horas  
semanais, a partir de 02 de março de 2015.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0392 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
à servidora do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista: 

- DJ’ Any Estela de Araújo, Auxiliar de Enfermagem, nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de 
classificação C, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir 
de 23 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0393 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aracele de Paula Garcia C-101 C-102 24/02/2015 
Cristiane Moreira de Moura C-101 C-102 24/02/2015 
Cristina Dias de Mendonça D-304 D-305 11/12/2014 
Erlon Diego Zimermmane dos Santos C-101 C-102 23/02/2015 
Gil de Faria Leite E-304 E-305 18/01/2015 
Nádia Alvim Muffato Silveira E-101 E-102 28/02/2015
Ricardo Cruz Vargas E-304 E-305 31/12/2014 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

1 

PORTARIA Nº 0393 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aracele de Paula Garcia C-101 C-102 24/02/2015 
Cristiane Moreira de Moura C-101 C-102 24/02/2015 
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Gil de Faria Leite E-304 E-305 18/01/2015 
Nádia Alvim Muffato Silveira E-101 E-102 28/02/2015
Ricardo Cruz Vargas E-304 E-305 31/12/2014 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0393 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aracele de Paula Garcia C-101 C-102 24/02/2015 
Cristiane Moreira de Moura C-101 C-102 24/02/2015 
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Gil de Faria Leite E-304 E-305 18/01/2015 
Nádia Alvim Muffato Silveira E-101 E-102 28/02/2015
Ricardo Cruz Vargas E-304 E-305 31/12/2014 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0394 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre promoção aos servidores docentes do 
IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 14, parágrafo 1, da Lei nº 
12.772/2012, promoção aos servidores docentes do IFMG - Campus Bambuí, abaixo 
relacionados: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Diogo Santos Campos D-304 D-401 18/02/2015 
Murielle Ferreira de Morais D-202 D-431 11/12/2014 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0395 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí : 

- Aracele de Paula Garcia Rocha, Assistente de Aluno, nível de classificação 
C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 04 de março de 
2015. 

- Cristiane Moreira de Moura, Assistente de Aluno, nível de classificação C, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação C, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 04 de março de 
2015. 

- Erlon Diego Zimermmane dos Santos,  Assistente de Tecnologia da 
Informação, nível de classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de 
vencimento 02 para nível de classificação C, nível de capacitação 2, padrão de 
vencimento 02, a partir de 06 de março de 2015. 

- Nádia Alvim Muffato Silveira,  Psicólogo/Área, nível de classificação E, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 02 de março de 
2015. 

- Yuri Gagárin Silva Mourão, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 05 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 05, a partir de 05 
de março de 2015. 
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PORTARIA Nº 0395 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí : 

- Aracele de Paula Garcia Rocha, Assistente de Aluno, nível de classificação 
C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 04 de março de 
2015. 

- Cristiane Moreira de Moura, Assistente de Aluno, nível de classificação C, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação C, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 04 de março de 
2015. 

- Erlon Diego Zimermmane dos Santos,  Assistente de Tecnologia da 
Informação, nível de classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de 
vencimento 02 para nível de classificação C, nível de capacitação 2, padrão de 
vencimento 02, a partir de 06 de março de 2015. 

- Nádia Alvim Muffato Silveira,  Psicólogo/Área, nível de classificação E, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 02 de março de 
2015. 

- Yuri Gagárin Silva Mourão, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 05 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 05, a partir de 05 
de março de 2015. 
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Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0396 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre o incentivo à Qualificação aos servidores 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  
RESOLVE:  

Art. 1º.   Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Giulliano Glória de Sousa 52 03/03/2015 
Ivanete da Silva Pinto 25 09/03/2015 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0397 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Alysson Fernandes Silva D-202 D-203 06/03/2015 
Angélica Marcelina de Souza Gomes D-404 D-405 31/12/2014 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0398 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional ao 
servidor do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 

- Alysson Fernandes Silva, Técnico de Laboratório/área, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 
06 de março de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0399 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim: 

- Maurício Pereira Brito, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 10 de fevereiro de 2015. 

- Rosânia das Graças Silva Souza, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 05 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 05, a 
partir de 26 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0399 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim: 

- Maurício Pereira Brito, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 10 de fevereiro de 2015. 

- Rosânia das Graças Silva Souza, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 05 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 05, a 
partir de 26 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0399 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim: 

- Maurício Pereira Brito, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 10 de fevereiro de 2015. 

- Rosânia das Graças Silva Souza, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 05 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 05, a 
partir de 26 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0400 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional –
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei nº 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG - Campus Ouro Preto: 

- Alessander Pery Lopes Thomaz, Técnico de Tecnologia da Informação, 
nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 
para nível de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 
04, a partir de 27 de fevereiro de 2015. 

- Dário Lúcio Vale Theodoro, Técnico de Laboratório/Área, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir 
de 09 de fevereiro de 2015. 

- Iram José Duarte Pacheco, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 13 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 13, a partir 
de 24 de fevereiro de 2015. 

- Sérgio Murilo da Silva, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 06 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 06, a partir de 
03 de março de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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PORTARIA Nº 0400 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional –
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei nº 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG - Campus Ouro Preto: 

- Alessander Pery Lopes Thomaz, Técnico de Tecnologia da Informação, 
nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 
para nível de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 
04, a partir de 27 de fevereiro de 2015. 

- Dário Lúcio Vale Theodoro, Técnico de Laboratório/Área, nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir 
de 09 de fevereiro de 2015. 

- Iram José Duarte Pacheco, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 13 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 13, a partir 
de 24 de fevereiro de 2015. 

- Sérgio Murilo da Silva, Assistente em Administração, nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 06 para nível de 
classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 06, a partir de 
03 de março de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0401 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre promoção à servidora - promoção à 
servidora docente do IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 14, parágrafo 1, da Lei nº 
12.772/2012, promoção à servidora docente do IFMG - Campus Congonhas, abaixo 
relacionada: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Sílvia Maria Santana Mapa D-304 D-401 05/03/2015 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0402 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico – servidora docente – IFMG – Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, à servidora docente do IFMG - Campus 
Congonhas abaixo relacionada: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Lucélia Aparecida Radin D-303 D-304 07/03/2015 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0402 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico – servidora docente – IFMG – Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  RESOLVE:  

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, à servidora docente do IFMG - Campus 
Congonhas abaixo relacionada: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Lucélia Aparecida Radin D-303 D-304 07/03/2015 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0403 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus São 
João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 139/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
24/12/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00289/2015-DV, THIAGO RODRIGUES DA SILVA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944482, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0403 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus São 
João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 139/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
24/12/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00289/2015-DV, THIAGO RODRIGUES DA SILVA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944482, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0404 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus São 
João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base 
na autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo 
com Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado 
em 23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00278/2015-DV, DOUGLAS BIAGIO PUGLIA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944481, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0404 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus São 
João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base 
na autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo 
com Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado 
em 23/02/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00278/2015-DV, DOUGLAS BIAGIO PUGLIA, habilitado e 
classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0944481, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0405 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Sabará. 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Edson dos Reis Cachoeira D-101 D-102 05/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0406 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Sabará. 

- Edson dos Reis Cachoeira, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a 
partir de 05 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0406 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Sabará. 

- Edson dos Reis Cachoeira, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a 
partir de 05 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0407 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ribeirão das Neves. 

  
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 

Claodet Maria dos Santos Martins D-101 D-102 05/03/2015 
Cristiane Soares Mendes de Jesus C-101 C-102 26/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0408 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 1.091 
de 12 de janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
André Luis Crispim Costa E-101 E-102 25/03/2015 
Rafael Palhares Machado E-101 E-102 03/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0409 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre capacitação profissional aos servidores 
do IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ribeirão das Neves. 

- Claodet Maria dos Santos Martins, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 05 de março de 2015. 

- Cristiane Soares Mendes de Jesus, Auxiliar em Administração, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 26 de março de 2015. 

- Leandro Evangelista Pereira, Técnico de Tecnologia da Informação, nível 
de classificação D, nível de capacitação2, padrão de vencimento 03 para 
nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 06 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0409 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre capacitação profissional aos servidores 
do IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ribeirão das Neves. 

- Claodet Maria dos Santos Martins, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 05 de março de 2015. 

- Cristiane Soares Mendes de Jesus, Auxiliar em Administração, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 26 de março de 2015. 

- Leandro Evangelista Pereira, Técnico de Tecnologia da Informação, nível 
de classificação D, nível de capacitação2, padrão de vencimento 03 para 
nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a 
partir de 06 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0410 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Adele Aparecida Pinto Porto, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir 
de 25 de fevereiro de 2015. 

- André Luis Crispim Costa ,Arquiteto e Urbanista, nível de classificação E, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de  25 de março 
de 2015. 

- Mário Augusto de Moura Bueno, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 10 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0410 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Adele Aparecida Pinto Porto, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir 
de 25 de fevereiro de 2015. 

- André Luis Crispim Costa ,Arquiteto e Urbanista, nível de classificação E, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de  25 de março 
de 2015. 

- Mário Augusto de Moura Bueno, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir 
de 10 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0411 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a vacância do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais do IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a 
partir do dia 17 de março de 2015, a vacância do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – 
Campus Sabará, ocupado por RAQUEL APARECIDA SOARES REIS FRANÇA, 
Matrícula SIAPE nº 1912990, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0412 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação – servidora do 
IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Formiga no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Patrícia Regina de Faria 52 02/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0413 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Luiz Guilherme Rodrigues 
Silva 

15 03/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0414 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional à 
servidora do IFMG – Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 11.091 
de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Branco: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Jamilly Marques Gasparoni D-303 D-304 28/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

146 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 0415 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Avançado Piumhi no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012. 

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de  
Juliano Mendonça Terra 30 05/01/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0416 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre aceleração da promoção ao servidor 
docente do IFMG – Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 15, parágrafo único, da Lei nº 
12.772/2012, aceleração da promoção, ao servidor docente do IFMG - Campus São 
João Evangelista, abaixo relacionado: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Alex Sander Miranda Lobo D-202 D-301 05/02/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0417 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre aceleração da promoção – servidor 
docente – IFMG – Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 15, parágrafo único, da Lei nº 
12.772/2012, aceleração da promoção, ao servidor docente do IFMG - Campus Betim, 
abaixo relacionado: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Thiago Alonso Merici D-101 D-301 26/11/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0418 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por capacitação profissional à 
servidora do IFMG – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria: 

- Andreza Júnia Ferreira Palhares , Técnico em Assuntos Educacionais, 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 
para nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 
04, a partir de  13 de março de 2015.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0419 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional à 
servidora do IFMG – Campus Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado Piumhi: 
  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Eugênia de Souza E-203 E-204 11/11/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0420 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Campus São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 11.091 
de 12 janeiro de 2005, Lei 12.772/2012,Progressão por Mérito Profissional, aos 
servidores abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João 
Evangelista 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Eneida Campos Queiroga de Queiroz C-415 C-416 20/01/2015 
Jaqueline Aparecida Domingos de Miranda D-303 D-304 14/03/2015 
Joana D´Arc Teixeira D-303 D-304 02/02/2015 
Terezinha Pereira de Jesus C-415 C-416 01/01/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0421 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico – servidora docente do IFMG – Campus 
Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, à servidora docente abaixo relacionada do 
Campus Avançado Piumhi: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
DE 

Ceile Cristina Ferreira Nunes D-303 D-304 02/04/2014 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0422 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre promoção funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG –
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Promoção 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes do IFMG - Campus 
Formiga abaixo relacionados: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Alisson de Castro Ferreira D-304 D-401 12/02/2015 
Ana Flávia Peixoto de Camargos D-304 D-401 06/02/2015 
André Roger Rodrigues D-304 D-401 06/02/2015 
Daniel Fonseca Costa D-304 D-401 06/02/2015 
Danielle Costa de Oliveira D-304 D-401 06/02/2015 
Francisco de Sousa Júnior D-304 D-401 05/02/2015 
Gláucio Ribeiro Silva D-304 D-401 19/02/2015 
Lélis Pedro de Andrade D-304 D-401 05/02/2015 
Niltom Vieira Júnior D-304 D-401 13/02/2015 
Paloma Maira de Oliveira D-304 D-401 12/02/2015 
Paulo Dias de Alecrim D-304 D-401 05/02/2015 
Wanderci Alves Bitencourt D-304 D-401 05/02/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



154 Boletim de Serviço IFMG  ·  Fevereiro de 2015

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 0422 DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre promoção funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG –
Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Promoção 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes do IFMG - Campus 
Formiga abaixo relacionados: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Alisson de Castro Ferreira D-304 D-401 12/02/2015 
Ana Flávia Peixoto de Camargos D-304 D-401 06/02/2015 
André Roger Rodrigues D-304 D-401 06/02/2015 
Daniel Fonseca Costa D-304 D-401 06/02/2015 
Danielle Costa de Oliveira D-304 D-401 06/02/2015 
Francisco de Sousa Júnior D-304 D-401 05/02/2015 
Gláucio Ribeiro Silva D-304 D-401 19/02/2015 
Lélis Pedro de Andrade D-304 D-401 05/02/2015 
Niltom Vieira Júnior D-304 D-401 13/02/2015 
Paloma Maira de Oliveira D-304 D-401 12/02/2015 
Paulo Dias de Alecrim D-304 D-401 05/02/2015 
Wanderci Alves Bitencourt D-304 D-401 05/02/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

155 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº. 0423 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de representantes da 
SECTES no Conselho Superior do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando indicação da SECTES – OF.SECTES/GAB/117/15 de 12 

de fevereiro de 2015 da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
conforme prevê o Inciso VI, do Art. 8°, do Estatuto do IFMG; 

RESOLVE: 

Alterar a portaria 007 de 07 de janeiro de 2015 para: 

Art. 1°. Designar o servidor EULER DARLAN NEVES como 
representante TITULAR da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior - SECTES no Conselho Superior do IFMG.  

Art. 2°. Designar a servidora SHEILA VENÂNCIO como representante
SUPLENTE da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - 
SECTES no Conselho Superior do IFMG.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0424 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico à servidora docente do 
IFMG – Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico, à servidora docente abaixo relacionada do IFMG - Campus 
Santa Luzia. 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
Denise Lages Floresta D-304 D-401 25/01/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0425 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores docentes do 
IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes abaixo relacionados do IFMG - 
Campus Sabará.  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aline Campos Figueiredo D-301 D-302 01/03/2015 
Bruno Nonato Gomes D-301 D-302 01/03/2015 
Carlos Alexandre Silva D-301 D-302 01/03/2015 
Cristiane Norbiato Targa D-301 D-302 01/03/2015 
Kênia Carolina Gonçalves D-301 D-302 01/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0425 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores docentes do 
IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes abaixo relacionados do IFMG - 
Campus Sabará.  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aline Campos Figueiredo D-301 D-302 01/03/2015 
Bruno Nonato Gomes D-301 D-302 01/03/2015 
Carlos Alexandre Silva D-301 D-302 01/03/2015 
Cristiane Norbiato Targa D-301 D-302 01/03/2015 
Kênia Carolina Gonçalves D-301 D-302 01/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0425 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre progressão funcional por 
desempenho acadêmico aos servidores docentes do 
IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes abaixo relacionados do IFMG - 
Campus Sabará.  

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aline Campos Figueiredo D-301 D-302 01/03/2015 
Bruno Nonato Gomes D-301 D-302 01/03/2015 
Carlos Alexandre Silva D-301 D-302 01/03/2015 
Cristiane Norbiato Targa D-301 D-302 01/03/2015 
Kênia Carolina Gonçalves D-301 D-302 01/03/2015 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 0426 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 0346 de 
04 de abril de 2013 que autoriza o funcionamento 
do Curso de Educação Especial com ênfase em 
Libras - Especialização Lato Sensu, no IFMG.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 011 de 28 de janeiro de 2013 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 0346 de 04 de abril de 2013, em seu Artigo 
1º, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Educação Especial 
com ênfase em Libras - Especialização Lato Sensu, em turno noturno, no IFMG – Campus
Ouro Branco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0426 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 0346 de 
04 de abril de 2013 que autoriza o funcionamento 
do Curso de Educação Especial com ênfase em 
Libras - Especialização Lato Sensu, no IFMG.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 011 de 28 de janeiro de 2013 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 0346 de 04 de abril de 2013, em seu Artigo 
1º, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Educação Especial 
com ênfase em Libras - Especialização Lato Sensu, em turno noturno, no IFMG – Campus
Ouro Branco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 0426 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 0346 de 
04 de abril de 2013 que autoriza o funcionamento 
do Curso de Educação Especial com ênfase em 
Libras - Especialização Lato Sensu, no IFMG.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 011 de 28 de janeiro de 2013 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 0346 de 04 de abril de 2013, em seu Artigo 
1º, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Educação Especial 
com ênfase em Libras - Especialização Lato Sensu, em turno noturno, no IFMG – Campus
Ouro Branco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 427 DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre retificação da Portaria nº 1.426 de 06 de 
outubro de 2014.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 1.426, de 06 de outubro de 2014, 
publicada no DOU de 08 de outubro de 2014, seção 2, página 22.  

Onde se lê: regime de trabalho de 40 horas.  
Leia-se: regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2014.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 428 DE 19 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a interrupção da Licença Para 
Capacitação da servidora do IFMG - Campus Ouro 
Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Interromper, a pedido, a Licença Para Capacitação da servidora 
MARIA CRISTINA ROCHA SIMÃO, Matrícula SIAPE nº 0223353, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG – Campus Ouro Preto, a 
partir de 20 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.3º.Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 429 DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 141/2014, de 20/10/2014, publicado no DOU de 21/10/2014, homologado em 
19/12/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00324/2015-DV, ISAAC CASSEMIRO RIBEIRO, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0809320, lotado 
no IFMG - Campus São João Evangelista. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 430 DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 153/2014, de 11/11/2014, publicado no DOU de 12/11/2014, homologado em 
23/02/2015; resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00298/2015-DV, BRUNO ALVES MARQUES, habilitado e 
classificado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0944474, lotado no IFMG - Campus Sabará. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 


PORTARIA Nº 431 DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre realização de Concurso Público de Provas e 
Títulos – edital 003/2015 – docente – IFMG – Campus 
Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos –  
Edital 003/2015 Docente  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Cláudio Alves Pereira – Presidente 
2 – Carmem Pereira Gonçalves 
3 – Josiane da Silva Rosa 
4 – Renata Lara Alves 
5 – Roger Santos Ferreira 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 432 DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre aprovação do edital 003/2015 – Concurso 
Público de Provas e Títulos – docente – IFMG – Campus 
Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Edital nº 003/2015 Concurso Público de Provas e Títulos 
- Docente – Campus Formiga, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º. Constituir a Banca Examinadora abaixo relacionada, responsável 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos - Edital nº003/2015. 

ÁREA  MEMBROS 

ENGENHARIA I 

- Ana Flávia Peixoto de Camargos – Presidente 

- Carlos Antônio Rufino 

- Daniel Furtado Leite 

- Jonatham Silva Rezende 

- Cristina Mara Vilela Silva 
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ENGENHARIA II 

- João Alberto Passos Filho – Presidente 

- Wagner Sade 

- Paulo Henrique Oliveira Rezende 

- Maria Amélia Giannecchini Fernandes Rocha Souto 

ENGENHARIA III 

- Fortunato Silva de Menezes – Presidente 

- Cláubia Pereira Bezerra Lima 

- Reginaldo Gonçalves Leão Junior 

- Márcia Soares de Oliveira 

GESTÃO 

- Kleber Carlos Ribeiro Pinto – Presidente 

- Marcos Franke Costa  

- Mônica do Amaral 

- Everthon Valadão dos Santos 

- Maria Angélica Bifano de Assis 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 433 DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de servidor técnico-administrativo 
para o IFMG – Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 
8.112/90, o servidor RAFAEL ANGELO SILVA OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3882452, 
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do IFMG - Campus Bambuí 
para o Campus Formiga, a partir de 30 de março de 2015. 

 Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015.  

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0434 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso de Especialização Lato Sensu em Pecuária 
de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, 
ofertado na modalidade presencial no IFMG –
Câmpus São João Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando Resolução ad referendum nº 037 de 20 de março de 2015 
do Conselho Superior do IFMG; 
   

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Especialização 
Lato Sensu em Pecuária de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, ofertado na 
modalidade presencial, com oferta de 25 vagas, em turnos matutino e vespertino, no 
IFMG – Câmpus São João Evangelista. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0434 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso de Especialização Lato Sensu em Pecuária 
de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, 
ofertado na modalidade presencial no IFMG –
Câmpus São João Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando Resolução ad referendum nº 037 de 20 de março de 2015 
do Conselho Superior do IFMG; 
   

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Especialização 
Lato Sensu em Pecuária de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, ofertado na 
modalidade presencial, com oferta de 25 vagas, em turnos matutino e vespertino, no 
IFMG – Câmpus São João Evangelista. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0434 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso de Especialização Lato Sensu em Pecuária 
de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, 
ofertado na modalidade presencial no IFMG –
Câmpus São João Evangelista.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando Resolução ad referendum nº 037 de 20 de março de 2015 
do Conselho Superior do IFMG; 
   

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso de Especialização 
Lato Sensu em Pecuária de Leite com ênfase em Tecnologias Sociais, ofertado na 
modalidade presencial, com oferta de 25 vagas, em turnos matutino e vespertino, no 
IFMG – Câmpus São João Evangelista. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0435 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00299/2015-DV, CIRO MEDEIROS MENDES, habilitado e 
classificado em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0210112, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0435 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00299/2015-DV, CIRO MEDEIROS MENDES, habilitado e 
classificado em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0210112, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0435 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 056/2014 de 10/04/2014, publicado no DOU de 11/04/2014, homologado em 
03/07/2014; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00299/2015-DV, CIRO MEDEIROS MENDES, habilitado e 
classificado em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0210112, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0436 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014, prorrogado em 11/03/2015; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00300/2015-DV, VIRGÍLIO CHAGAS RESENDE, habilitado e 
classificado em 13º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964494, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0436 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014, prorrogado em 11/03/2015; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00300/2015-DV, VIRGÍLIO CHAGAS RESENDE, habilitado e 
classificado em 13º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964494, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0436 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014, prorrogado em 11/03/2015; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00300/2015-DV, VIRGÍLIO CHAGAS RESENDE, habilitado e 
classificado em 13º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964494, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0436 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 173/2013 de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/11/2013, homologado em 
11/03/2014, prorrogado em 11/03/2015; 

RESOLVE:  

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00300/2015-DV, VIRGÍLIO CHAGAS RESENDE, habilitado e 
classificado em 13º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível 
Intermediário, D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 
0964494, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0437 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a CREUZA DE MAGALHÃES GOMES, matrícula SIAPE 
0272529, ocupante da vaga nº 209984 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 9 %. (Processo nº 23213.000072/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0437 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a CREUZA DE MAGALHÃES GOMES, matrícula SIAPE 
0272529, ocupante da vaga nº 209984 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 9 %. (Processo nº 23213.000072/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0437 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a CREUZA DE MAGALHÃES GOMES, matrícula SIAPE 
0272529, ocupante da vaga nº 209984 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 9 %. (Processo nº 23213.000072/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0438 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a EDILSON GARCIA DE BARCELOS, matrícula SIAPE 
1163520, ocupante da vaga nº 349844 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais, Campus São João Evangelista, nos termos do Art. 40, 
§ 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 
da lei nº 8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 23214.000052/2015-DV). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0438 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a EDILSON GARCIA DE BARCELOS, matrícula SIAPE 
1163520, ocupante da vaga nº 349844 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais, Campus São João Evangelista, nos termos do Art. 40, 
§ 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 
da lei nº 8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 23214.000052/2015-DV). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0439 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a ELBER DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE 
0049757, ocupante da vaga nº 349847 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais - Campus São João Evangelista, nos termos do Art. 
40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 
da lei nº 8112/1990, no índice 12 %. (Processo nº 23214.000049/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0439 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a ELBER DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE 
0049757, ocupante da vaga nº 349847 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais - Campus São João Evangelista, nos termos do Art. 
40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 
da lei nº 8112/1990, no índice 12 %. (Processo nº 23214.000049/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0439 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
São João Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  
   

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a ELBER DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE 
0049757, ocupante da vaga nº 349847 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais - Campus São João Evangelista, nos termos do Art. 
40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 
da lei nº 8112/1990, no índice 12 %. (Processo nº 23214.000049/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
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1 

PORTARIA Nº 0440 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a JOSÉ WALLACE LOPES MARTINS DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE 0272565, ocupante da vaga nº 210010 do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos 
termos do Art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 
41/2003, Art. 6º, incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço 
com base no art. 244 da lei nº 8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 
23213.000076/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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1 

PORTARIA Nº 0440 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a JOSÉ WALLACE LOPES MARTINS DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE 0272565, ocupante da vaga nº 210010 do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos 
termos do Art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 
41/2003, Art. 6º, incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço 
com base no art. 244 da lei nº 8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 
23213.000076/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 0441 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a PAULO ROBERTO PIRES, matrícula SIAPE 0272601, 
ocupante da vaga nº 210037 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais -  Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 13 %. (Processo nº 23213.000034/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0441 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a PAULO ROBERTO PIRES, matrícula SIAPE 0272601, 
ocupante da vaga nº 210037 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais -  Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 13 %. (Processo nº 23213.000034/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0441 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a PAULO ROBERTO PIRES, matrícula SIAPE 0272601, 
ocupante da vaga nº 210037 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais -  Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 13 %. (Processo nº 23213.000034/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

175 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0442 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a SEBASTIÃO RIBEIRO JUNIOR, matrícula SIAPE 
0272619, ocupante da vaga nº 210050 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D V, Nível I, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 23213.000019/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0442 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

                                                                                                 
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, 
com Proventos Integrais a SEBASTIÃO RIBEIRO JUNIOR, matrícula SIAPE 
0272619, ocupante da vaga nº 210050 do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D V, Nível I, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do 
Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da lei nº 
8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 23213.000019/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 0443 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a instauração de Processo de Sindicância 
Investigativa e nomeação de comissão para apurar 
possíveis irregularidades na atuação da empresa ÁGUIA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. nos processos do 
Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 
172/2014, do Pregão Eletrônico nº. 242/2013, gerador do 
Contrato nº. 200/2013 e no processo do Pregão Eletrônico 
nº. 138/2014. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o requerimento contido no Memorando nº. 008/2015-
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/PROAD/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC, de 
05 de fevereiro de 2015, do Diretor de Administração, deste Instituto. 

RESOLVE:  

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da Lei nº. 9.784, de janeiro de 
1999, Processo de Sindicância Investigativa para apurar possíveis irregularidades na 
atuação da empresa ÁGUIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. nos processos do 
Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 172/2014, do Pregão Eletrônico 
nº. 242/2013, gerador do Contrato nº. 200/2013 e no processo do Pregão Eletrônico nº. 
138/2014. 

Art. 2º.  DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão do 
Processo de Sindicância Investigativa ora instaurado, com vista a apurar possíveis 
irregularidades na atuação da empresa ÁGUIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 
nos processos do Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 172/2014 e do 
Pregão Eletrônico nº. 242/2013, gerador do Contrato nº. 200/2013 e no processo do 
pregão eletrônico nº 138/2014, no prazo de 30 (trinta) dias.  

JACKSON DE FREITAS MEIRELES, Assistente em 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº. 1901014, lotado nesta Reitoria; 
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PORTARIA Nº 0443 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a instauração de Processo de Sindicância 
Investigativa e nomeação de comissão para apurar 
possíveis irregularidades na atuação da empresa ÁGUIA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. nos processos do 
Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 
172/2014, do Pregão Eletrônico nº. 242/2013, gerador do 
Contrato nº. 200/2013 e no processo do Pregão Eletrônico 
nº. 138/2014. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o requerimento contido no Memorando nº. 008/2015-
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/PROAD/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC, de 
05 de fevereiro de 2015, do Diretor de Administração, deste Instituto. 

RESOLVE:  

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da Lei nº. 9.784, de janeiro de 
1999, Processo de Sindicância Investigativa para apurar possíveis irregularidades na 
atuação da empresa ÁGUIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. nos processos do 
Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 172/2014, do Pregão Eletrônico 
nº. 242/2013, gerador do Contrato nº. 200/2013 e no processo do Pregão Eletrônico nº. 
138/2014. 

Art. 2º.  DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão do 
Processo de Sindicância Investigativa ora instaurado, com vista a apurar possíveis 
irregularidades na atuação da empresa ÁGUIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 
nos processos do Pregão Eletrônico nº. 122/2014, gerador do Contrato nº. 172/2014 e do 
Pregão Eletrônico nº. 242/2013, gerador do Contrato nº. 200/2013 e no processo do 
pregão eletrônico nº 138/2014, no prazo de 30 (trinta) dias.  

JACKSON DE FREITAS MEIRELES, Assistente em 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº. 1901014, lotado nesta Reitoria; 
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DIEGO LEÃO TEIXEIRA, Contador, Matrícula SIAPE nº. 
1754657, lotado nesta Reitoria; 

ANA CAROLINE FERREIRA DOS REIS, Assistente em 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº. 1896531, lotada nesta Reitoria. 

Art. 2º.  Revogar a Portaria nº. 0266 de 20 de fevereiro de 2015, 
publicada no Boletim de Serviço do IFMG de 25 de fevereiro de 2015. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 0444 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 02 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1554151 Denise Lages Floresta Coordenadora do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0444 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 02 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1554151 Denise Lages Floresta Coordenadora do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0444 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 02 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1554151 Denise Lages Floresta Coordenadora do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0444 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a dispensa de docente da 
função de Coordenador de Curso do IFMG 
- Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 02 de março de 2015, a servidora abaixo 
descrita, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da 
função de Coordenadora do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1554151 Denise Lages Floresta Coordenadora do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0445 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 02 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1467545 Wemerton  Luis  Evangelista Coordenador do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0445 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 02 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1467545 Wemerton  Luis  Evangelista Coordenador do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0445 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 02 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1467545 Wemerton  Luis  Evangelista Coordenador do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0445 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 02 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1467545 Wemerton  Luis  Evangelista Coordenador do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0445 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docente para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Santa Luzia.

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, a partir de 02 de março de 2015, o servidor abaixo 
descrito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para 
a função de Coordenador do respectivo Curso do IFMG – Campus Santa Luzia, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1467545 Wemerton  Luis  Evangelista Coordenador do Curso Técnico  de Edificações 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0446 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 de abril a 12 
de abril de 2015, trânsito incluso, à servidora DANIELA MARTINS CUNHA, 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1885717, 
lotada e em exercício no IFMG - Câmpus Governador Valadares, para que a mesma 
participe do XV ENCONTRO DE GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que 
será realizado no Centro de Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0446 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 de abril a 12 
de abril de 2015, trânsito incluso, à servidora DANIELA MARTINS CUNHA, 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1885717, 
lotada e em exercício no IFMG - Câmpus Governador Valadares, para que a mesma 
participe do XV ENCONTRO DE GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que 
será realizado no Centro de Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0446 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 de abril a 12 
de abril de 2015, trânsito incluso, à servidora DANIELA MARTINS CUNHA, 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1885717, 
lotada e em exercício no IFMG - Câmpus Governador Valadares, para que a mesma 
participe do XV ENCONTRO DE GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que 
será realizado no Centro de Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0447 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 a 12 de abril 
de 2015, trânsito incluso, à servidora LUCI APARECIDA SOUZA BORGES DE 
FARIA, Pedagoga, matrícula SIAPE nº. 1307096, lotada e em exercício no IFMG - 
Câmpus Governador Valadares, para que a mesma participe do XV ENCONTRO DE 
GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que será realizado no Centro de 
Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0447 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 a 12 de abril 
de 2015, trânsito incluso, à servidora LUCI APARECIDA SOUZA BORGES DE 
FARIA, Pedagoga, matrícula SIAPE nº. 1307096, lotada e em exercício no IFMG - 
Câmpus Governador Valadares, para que a mesma participe do XV ENCONTRO DE 
GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que será realizado no Centro de 
Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0447 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre afastamento do País – servidora 
do IFMG – Campus Governador Valadares. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País, no período de 04 a 12 de abril 
de 2015, trânsito incluso, à servidora LUCI APARECIDA SOUZA BORGES DE 
FARIA, Pedagoga, matrícula SIAPE nº. 1307096, lotada e em exercício no IFMG - 
Câmpus Governador Valadares, para que a mesma participe do XV ENCONTRO DE 
GEOGRÁFOS DA AMÉRICA LATINA, que será realizado no Centro de 
Convenções de Havana, Cuba, com ônus ao IFMG. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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1 

PORTARIA Nº 0448 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do Concurso Público - Edital nº 
024/2014. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, a partir do dia 08 de abril de 2015 ao dia 08 de abril 
de 2016, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 024/2014 – 
Docente – Campus Sabará de 12 de fevereiro de 2014, homologado em 09 de abril de 
2014, seção 3, página 46. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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1 

PORTARIA Nº 0449 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre tornar sem efeito nomeação de candidato 
aprovado em concurso público. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar SEM EFEITO a nomeação de GUSTAVO LOBATO 
CAMPOS, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
nomeado pela Portaria nº 300/2015, publicada no DOU de 05/03/2015, seção 2, pág. 26. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

184 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0450 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – docente – edital 015/2015 – IFMG –
Campus Avançado Ipatinga. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos 
– Docente – Edital 015/2015  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado 
Ipatinga. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Carina Lage dos Santos Bastos - Presidente 
2 –Kátia Costa dos Santos 
3 – Edna Vieira da Silva 
4 – José Marcello Salles Giffoni 
5 – Daniel dos Reis Pedrosa 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0450 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – docente – edital 015/2015 – IFMG –
Campus Avançado Ipatinga. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos 
– Docente – Edital 015/2015  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado 
Ipatinga. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Carina Lage dos Santos Bastos - Presidente 
2 –Kátia Costa dos Santos 
3 – Edna Vieira da Silva 
4 – José Marcello Salles Giffoni 
5 – Daniel dos Reis Pedrosa 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais  

1 

PORTARIA Nº 0450 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – docente – edital 015/2015 – IFMG –
Campus Avançado Ipatinga. 

                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos 
– Docente – Edital 015/2015  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Avançado 
Ipatinga. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Carina Lage dos Santos Bastos - Presidente 
2 –Kátia Costa dos Santos 
3 – Edna Vieira da Silva 
4 – José Marcello Salles Giffoni 
5 – Daniel dos Reis Pedrosa 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR 
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1 

PORTARIA Nº 0451 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre o “Encontro Esportivo do IFMG”. 
                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o Memorando nº 10/2015/PROEX/IFMG/SETEC/MEC, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, o “Encontro Esportivo do IFMG”. 

Art. 2º O “Encontro Esportivo do IFMG” terá periodicidade anual, tendo 
como finalidade: 

I – Promover a formação humana através da prática desportiva; 
II - Valorizar o caráter educativo e socializador através do desporto; 
III - Respeitar o coletivo e as diferenças, criando a oportunidade de demonstrar o 
aprendizado esportivo adquirido nas atividades promovidas pelo setor de esporte 
e lazer; e 
IV - Integrar social e culturalmente corpo discente e servidores, fortalecendo o 
vínculo entre as instituições participantes. 

Art.3º Determinar que a Pró-Reitoria de  
Extensão do IFMG, por meio da Coordenação de Assistência Estudantil, forneça o 
suporte necessário para a realização do “Encontro Esportivo do IFMG”. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0451 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre o “Encontro Esportivo do IFMG”. 
                                                                                                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

Considerando o Memorando nº 10/2015/PROEX/IFMG/SETEC/MEC, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, o “Encontro Esportivo do IFMG”. 

Art. 2º O “Encontro Esportivo do IFMG” terá periodicidade anual, tendo 
como finalidade: 

I – Promover a formação humana através da prática desportiva; 
II - Valorizar o caráter educativo e socializador através do desporto; 
III - Respeitar o coletivo e as diferenças, criando a oportunidade de demonstrar o 
aprendizado esportivo adquirido nas atividades promovidas pelo setor de esporte 
e lazer; e 
IV - Integrar social e culturalmente corpo discente e servidores, fortalecendo o 
vínculo entre as instituições participantes. 

Art.3º Determinar que a Pró-Reitoria de  
Extensão do IFMG, por meio da Coordenação de Assistência Estudantil, forneça o 
suporte necessário para a realização do “Encontro Esportivo do IFMG”. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0452 DE 24 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre a nomeação de servidor para em 
nome do Reitor representar o INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS junto ao 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais, com 
o objetivo de promover o emplacamento de 
veículos.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de agosto de 2009, do Conselho 
Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 2009, Portaria do Ministério da 
Educação n° 7 de 08 de janeiro de 2009, publicada in DOU de 8 de janeiro de 2009, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear o servidor EDSON CLAUDIO GUALBERTO, 
Matricula SIAPE nº. 1098976, portador da Carteira de Identidade M – 3.232341 – SSPMG e 
CPF nº. 602.086516-91, para em meu nome representar o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS junto ao Departamento de 
Transito de Minas Gerais, com o objetivo de promover o emplacamento do Ônibus da Marca 
Marcopolo, Modelo Volare W9, ano de Fabricação 2014, Modelo 2015, Chassi nº. 
93PB40N31FC054880; o veículo Nissan Frontier 2.5 SV Attack 4x4, Ano de Fabricação 2014, 
Modelo 2015, Motor 2.5 SV Turbo Diesel 16 V, Chassi nº. 94DVCUD40FJ498330; e o Nissan 
Frontier 2.5 SV Attack 4x4, Ano de Fabricação 2014, Modelo 2015, Motor 2.5 16V Turbo 
Diesel, Chassi nº. 94DVCUD40FJ499349.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnológica de Minas Gerais 
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Página 1 de 1

PORTARIA Nº 0453 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 198 de 05 
de fevereiro de 2015 do IFMG - Campus Ribeirão 
das Neves.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 198 de 05 de fevereiro de 2015 , que trata da 
Licença capacitação dos seguintes docentes lotados no IFMG – Campus Ribeirão das 
Neves:  

Onde se Lê: 

Docente Capacitação Início do 
afastamento

Término do 
afastamento

PAULA ANDRÉA DE OLIVEIRA RESENDE DOUTORADO 19/02/2015 18/02/2017
FÁBIO HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS MESTRADO 01/03/2015 28/02/2017

Leia-se: 

Docente Capacitação Início do 
afastamento

Término do 
afastamento

PAULA ANDRÉA DE OLIVEIRA RESENDE DOUTORADO 19/02/2015 18/02/2017
FÁBIO HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS MESTRADO 01/03/2015 28/02/2016

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 0454 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a Concessão de Abono de 
Permanência – de servidor do IFMG – Campus 
Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder Abono de Permanência, a partir de 26 de agosto de 2014, 
ao servidor ANTÔNIO CARLOS GOMES, matrícula SIAPE 0272634, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Nível de Classificação D 116, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos 
do art. 2º, INCISOS I, II e III, § 1º, INCISO II da emenda constitucional nº 41/03. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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PORTARIA Nº 0455 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 


Dispõe sobre aprovação do edital 015/2015 – Concurso 
Público de Provas e Títulos – docente – Campus 
Avançado Ipatinga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar o Edital nº 015/2015 Concurso Público de Provas e Títulos 
- Docente – Campus Avançado Ipatinga, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir a Banca Examinadora abaixo relacionada, responsável 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos - Edital nº 015/2015. 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO MEMBROS 

SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 

 - Bruno de Souza Toledo – Presidente 

- Luiz Henrique Pimentel Gomes 

- Kátia Costa Santos 

- Dayler Vinícius Miranda Alves - Suplente 

ELÉTRICA 

- Reginaldo Vagner Ferreira – Presidente 

- Welinton La Fontaine Lopes 

- Lucia Aparecida Souza Borges Faria 

- Luciana Batista de Lima - Suplente 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

- Rafael Batista Andrade – Presidente 

- Thadyanara Wanessa Martinelli Oliveira 

- Kátia Costa Santos 

- Carlos Henrique Bento - Suplente 

MATEMÁTICA 

- Sandro Salles Gonçalves – Presidente 

- Juracélio Ferreira Lopes 

- José Marcello Salles Giffoni 

- Danielli Ferreira Silva - Suplente 

MECÂNICA 

- Jandir Caetano Ferreira – Presidente 

- João Trajano da Silva Neto 

- Edna Vieira da Silva 

- Rogério Eustáquio de Souza - Suplente 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0456 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 


Dispõe sobre constituição da Comissão para Avaliação 
de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores 
técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga e 
revogação da portaria 213 de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a portaria  nº 213 de 19 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório dos servidores técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga, composta 
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira : 

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº  
Renilda do Carmo Pinto Fonseca 1668092 Presidente
Izabele Figueiredo Mascarenhas 1667851 Membro 
Angélica Marcelina de Souza Gomes 1668144 Membro 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0456 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 


Dispõe sobre constituição da Comissão para Avaliação 
de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores 
técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga e 
revogação da portaria 213 de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a portaria  nº 213 de 19 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório dos servidores técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga, composta 
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira : 

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº  
Renilda do Carmo Pinto Fonseca 1668092 Presidente
Izabele Figueiredo Mascarenhas 1667851 Membro 
Angélica Marcelina de Souza Gomes 1668144 Membro 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0456 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 


Dispõe sobre constituição da Comissão para Avaliação 
de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores 
técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga e 
revogação da portaria 213 de 2014.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a portaria  nº 213 de 19 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório dos servidores técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga, composta 
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira : 

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº  
Renilda do Carmo Pinto Fonseca 1668092 Presidente
Izabele Figueiredo Mascarenhas 1667851 Membro 
Angélica Marcelina de Souza Gomes 1668144 Membro 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0457 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 278 de 27 de 
fevereiro de 2015  do IFMG – Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.   Retificar a Portaria nº 278 de 27 de fevereiro de 2015  que trata da  
Licença Prêmio de ANDRÉIA MARTINS DE OLIVEIRA E LIMA, Matrícula SIAPE nº 
0047820.  

Onde se lê : a partir de 02 de março de 2015.  

Leia-se      : a partir de 19 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0458 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre constituição da Comissão para 
Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório 
dos servidores docentes do IFMG – Campus Betim 
e revogação da portaria 448 de 2012.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a portaria nº 448 de 21 de maio de 2012.

Art. 2°. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório dos servidores docentes do IFMG – Campus Betim, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº  
Flávio Magno de Carvalho Fonseca 1813513 Presidente
Aladim Fernandes Gomes Júnior 1810376 Membro 
Célio Roberto Melillo 1494555 Membro 

Art.3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.4º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0458 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre constituição da Comissão para 
Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório 
dos servidores docentes do IFMG – Campus Betim 
e revogação da portaria 448 de 2012.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a portaria nº 448 de 21 de maio de 2012.

Art. 2°. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório dos servidores docentes do IFMG – Campus Betim, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº  
Flávio Magno de Carvalho Fonseca 1813513 Presidente
Aladim Fernandes Gomes Júnior 1810376 Membro 
Célio Roberto Melillo 1494555 Membro 

Art.3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.4º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0459 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Chefe do Departamento de Ciências Agrárias 
Substituto do IFMG - Campus Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Dispensar CÁSSIO ROBERTO SILVA NORONHA, Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2562705, da função de Chefe 
do Departamento de Ciências Agrárias Substituto do IFMG - Campus Bambuí, Função 
Gratificada código FG-1, nos impedimentos legais e eventuais do titular, a partir de 10 de 
março de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0460 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Chefe do Departamento de Ciências 
Agrárias Substituto do IFMG - Campus 
Bambuí.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar ROGÉRIO AMARO GONÇALVES, Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1550800, para a função de Chefe do 
Departamento de Ciências Agrárias Substituto do IFMG - Campus Bambuí, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular, a partir de 10 de março de 2015.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0461 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Santa Luzia.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONSTITUIR o Conselho Acadêmico do IFMG - Campus Santa 
Luzia.  

Art. 2º. DESIGNAR os seguintes servidores para membros do Conselho 
Acadêmico: 

SERVIDOR CARGO REPRESENTAÇÃO 

Reinaldo Trindade Proença Técnico-Administrativo 
Representante Titular do 

Corpo Técnico-
Administrativo 

Helen Cristina do Carmo Técnico-Administrativo 
Representante Suplente do 

Corpo Técnico-
Administrativo 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0462 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a constituição da Comissão de 
Elaboração do Regimento Interno do IFMG – 
Campus Santa Luzia.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão de Elaboração do Regimento Interno do 
IFMG - Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. DESIGNAR os seguintes servidores para membros da Comissão: 

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE CARGO 

Ronaldo Gonçalves Pires - Presidente 2002243 Técnico-Administrativo 

Reinaldo Trindade Proença 1896249 Técnico-Administrativo 

Paulo César Lourenço da Silva 2172522 Técnico-Administrativo 

Neimar Freitas Duarte 1554844 Docente 

Sarah Lopes Silva 2753963 Docente 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0463 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre realização do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital 027/2015 – Professor 
Substituto – IFMG – Campus Santa Luzia.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização do Processo Seletivo Simplificado – Edital 
027/2015  - Professor Substituto  no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Santa Luzia. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Giselle Coelho Soares – Presidente 
2 – Allan Rodrigo Fonseca Teixeira 
3 – Glênia Aparecida da Silveira 
4 – Janaína Rocha Kiel  
5 – Leandro Alves Evangelista 
6 – Ronaldo Gonçalves Pires 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA  
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0464 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 


Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária – servidor do IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

                       Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, com 
Proventos Integrais a WASHINGTON ROBERTO DA SILVA RAMOS, matrícula 
SIAPE 0272625, ocupante da vaga nº 210053 do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível IV, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do Art. 
40, § 5º da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003, Art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, § único, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 244 da 
lei nº 8112/1990, no índice 14 %. (Processo nº 23213.000005/2015). 

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido. 

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0465 DE 25 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a vacância de servidor do IFMG – 
Campus Betim.  



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a 
partir do dia 25 de março de 2015, a vacância do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim, 
ocupado por JAIRO SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2119990, tendo em vista a sua posse 
em outro cargo inacumulável. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de março de 2015. 

Professor: CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.
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PORTARIA Nº 0466 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso em Bacharelado em Engenharia Civil, no 
IFMG – Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;e 
   

Considerando Resolução nº 039 de 26 de março de 2015 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso Bacharelado em 
Engenharia Civil, com oferta de 40 vagas anuais, regime de matrícula semestral, no 
IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0466 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 
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são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;e 
   

Considerando Resolução nº 039 de 26 de março de 2015 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso Bacharelado em 
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IFMG – Campus Avançado Piumhi. 
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PORTARIA Nº 0467 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso Técnico em Edificações, subsequente, no 
IFMG – Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 040 de 26 de março de 2015 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso Técnico em 
Edificações, subsequente, com oferta de 40 vagas anuais, regime de matrícula 
semestral, no IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0467 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso Técnico em Edificações, subsequente, no 
IFMG – Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 040 de 26 de março de 2015 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso Técnico em 
Edificações, subsequente, com oferta de 40 vagas anuais, regime de matrícula 
semestral, no IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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GABINETE DO REITOR
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 0467 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do 
Curso Técnico em Edificações, subsequente, no 
IFMG – Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 
   

Considerando Resolução nº 040 de 26 de março de 2015 do Conselho 
Superior;  

RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Curso Técnico em 
Edificações, subsequente, com oferta de 40 vagas anuais, regime de matrícula 
semestral, no IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0468 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre retificação da portaria 811 de 18 de 
junho de 2014, referente ao Curso Técnico em Meio 
Ambiente – na modalidade integrado, no IFMG –
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   

Considerando o memorando nº 005/2015 PROEN – 
CFEPET/IFMG/SETEC/MEC;  

RESOLVE:
     

Art. 1º RETIFICAR a portaria 0811 de 18 de junho de 2014, referente ao 
Curso Técnico em Meio Ambiente – integrado – IFMG – Campus Bambuí, conforme 
abaixo: 

Onde se lê : ... regime de matrícula semestral 

Leia-se      : ... regime de matrícula anual 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0468 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre retificação da portaria 811 de 18 de 
junho de 2014, referente ao Curso Técnico em Meio 
Ambiente – na modalidade integrado, no IFMG –
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   

Considerando o memorando nº 005/2015 PROEN – 
CFEPET/IFMG/SETEC/MEC;  

RESOLVE:
     

Art. 1º RETIFICAR a portaria 0811 de 18 de junho de 2014, referente ao 
Curso Técnico em Meio Ambiente – integrado – IFMG – Campus Bambuí, conforme 
abaixo: 

Onde se lê : ... regime de matrícula semestral 

Leia-se      : ... regime de matrícula anual 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0468 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre retificação da portaria 811 de 18 de 
junho de 2014, referente ao Curso Técnico em Meio 
Ambiente – na modalidade integrado, no IFMG –
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   

Considerando o memorando nº 005/2015 PROEN – 
CFEPET/IFMG/SETEC/MEC;  

RESOLVE:
     

Art. 1º RETIFICAR a portaria 0811 de 18 de junho de 2014, referente ao 
Curso Técnico em Meio Ambiente – integrado – IFMG – Campus Bambuí, conforme 
abaixo: 

Onde se lê : ... regime de matrícula semestral 

Leia-se      : ... regime de matrícula anual 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0469 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a interrupção da Licença Para 
Capacitação da servidora  do IFMG - Campus Ouro 
Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º. Interromper, a pedido, a Licença Para Capacitação da servidora 
SOLANGE RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 1207742, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no IFMG – Campus Ouro Preto, a partir de 20 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0469 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a interrupção da Licença Para 
Capacitação da servidora  do IFMG - Campus Ouro 
Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º. Interromper, a pedido, a Licença Para Capacitação da servidora 
SOLANGE RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 1207742, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no IFMG – Campus Ouro Preto, a partir de 20 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art.3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0470 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio do 
IFMG - Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Dispensar o servidor JOSÉ CARLOS SOARES SOUTO, Assistente 
em Administração, Matrícula SIAPE nº 1616349 da função de Coordenador de 
Almoxarifado e Patrimônio do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada cód. FG-
1, a partir de 01 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0470 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio do 
IFMG - Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Dispensar o servidor JOSÉ CARLOS SOARES SOUTO, Assistente 
em Administração, Matrícula SIAPE nº 1616349 da função de Coordenador de 
Almoxarifado e Patrimônio do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada cód. FG-
1, a partir de 01 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0471 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Gestão de Pessoas do IFMG -
Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Dispensar o servidor JOELMER DE SOUZA ANDRADE, Técnico 
em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 0007163 da função de Coordenador de Gestão de 
Pessoas do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 01 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0471 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Gestão de Pessoas do IFMG -
Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Dispensar o servidor JOELMER DE SOUZA ANDRADE, Técnico 
em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 0007163 da função de Coordenador de Gestão de 
Pessoas do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada cód. FG-2, a partir de 01 de 
março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0472 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador de Gestão de Pessoas do 
IFMG - Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Designar o servidor JOELMER DE SOUZA ANDRADE, Técnico 
em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 0007163 para a  função de Coordenador de Gestão de 
Pessoas do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada código FG-1, a partir de 01 
de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0472 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a 
função de Coordenador de Gestão de Pessoas do 
IFMG - Campus Ouro Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Designar o servidor JOELMER DE SOUZA ANDRADE, Técnico 
em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 0007163 para a  função de Coordenador de Gestão de 
Pessoas do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada código FG-1, a partir de 01 
de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0473 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidor para a função de 
Coordenador de Extensão do IFMG - Campus  Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Designar o servidor FABRÍCIO MARQUES DE OLIVEIRA,
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1035329 para a  
função de Coordenador de Extensão do IFMG - Campus Ouro Branco, Função Gratificada 
cód. FG-2, a partir de 01 de março de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0474 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a realização do processo seletivo simplificado-edital 
029/2015 – Professor Substituto no IFMG – Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Determinar a realização do Processo Seletivo Simplificado –  Edital 
029/2015  - Professor Substituto  no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – Campus Sabará. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1- Maria Elizarda Machado de Paula 
2- Ana Karina Guimarães Reis 
3- Camila Cristina de Paula Pereira 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0475 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre o edital nº 029/2015 Processo Seletivo Simplificado – 
Professor Substituto – IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Aprovar o Edital nº 029/2015 Processo Seletivo Simplificado – 
Professor Substituto – Campus Sabará, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir as Bancas Examinadoras abaixo relacionadas,responsáveis 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado – Professor Substituto – Edital nº 029/2015. 

ÁREA MEMBROS 

ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

- Aline Campos Figueiredo 

- Marcelino Vitor de Brito 

- Ludmila Nogueira Murta 

ENGENHARIA DE

SOFTWARE  

- Kênia Carolina Gonçalves 

- Renato Miranda 

- Carlos Alexandre Silva 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0475 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre o edital nº 029/2015 Processo Seletivo Simplificado – 
Professor Substituto – IFMG - Campus Sabará. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  Aprovar o Edital nº 029/2015 Processo Seletivo Simplificado – 
Professor Substituto – Campus Sabará, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir as Bancas Examinadoras abaixo relacionadas,responsáveis 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado – Professor Substituto – Edital nº 029/2015. 

ÁREA MEMBROS 

ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

- Aline Campos Figueiredo 

- Marcelino Vitor de Brito 

- Ludmila Nogueira Murta 

ENGENHARIA DE

SOFTWARE  

- Kênia Carolina Gonçalves 

- Renato Miranda 

- Carlos Alexandre Silva 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0476 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG -
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 
8.112/90, o servidor MAURÍCIO SÁ SANTOS DINIZ, matrícula SIAPE 2653155, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG - Campus 
Congonhas  para o Campus Avançado Conselheiro Lafaiete, a partir de 30 de março de 
2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0476 DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Docente para o IFMG -
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
     

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 
8.112/90, o servidor MAURÍCIO SÁ SANTOS DINIZ, matrícula SIAPE 2653155, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG - Campus 
Congonhas  para o Campus Avançado Conselheiro Lafaiete, a partir de 30 de março de 
2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0477 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para a 
Reitoria – IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, I, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor JOSÉ CARLOS SOARES SOUTO, matrícula SIAPE 1616349, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, do IFMG - Campus Ouro Branco para a Reitoria, a partir 
de 23 de março de 2015. 

         Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0477 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para a 
Reitoria – IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, I, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor JOSÉ CARLOS SOARES SOUTO, matrícula SIAPE 1616349, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, do IFMG - Campus Ouro Branco para a Reitoria, a partir 
de 23 de março de 2015. 

         Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0478 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para o 
Campus Avançado Ipatinga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, I, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor PAULO HENRIQUE MARQUES LUTKENHAUS, matrícula SIAPE 2084137, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Reitoria do IFMG para o Campus 
Avançado Ipatinga, a partir de 25 de março de 2015. 

        Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0478 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre remoção de Técnico-Administrativo para o 
Campus Avançado Ipatinga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, I, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor PAULO HENRIQUE MARQUES LUTKENHAUS, matrícula SIAPE 2084137, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Reitoria do IFMG para o Campus 
Avançado Ipatinga, a partir de 25 de março de 2015. 

        Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0479 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 0274 de 24 
de fevereiro de 2015 e afastamento do país –
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, publicada 
no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009, 

RESOLVE:
    

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 0274 de 24 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União, em 25 de fevereiro de 2015, Seção 2, página 22 considerando que o 
servidor PAULO ROBERTO BARBOZA GOMES não se afastou do país na data 
autorizada. 

Art. 2º AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 06 a 13 de abril 
de 2015, trânsito incluso, ao servidor PAULO ROBERTO BARBOZA GOMES, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 1670275, lotado e em exercício no IFMG 
- Câmpus Ouro Preto, para que o mesmo realize e coordene a viagem para acompanhamento 
dos alunos vencedores do Desafio do IFMG de Inovação e Empreendedorismo (2ª 
colocação) nas visitas programadas, conforme Edital 015/2013, do Câmpus Ouro Preto, que 
será realizada em Buenos Aires, Argentina, com ônus ao IFMG. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0479 DE 30 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 0274 de 24 
de fevereiro de 2015 e afastamento do país –
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, publicada 
no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de 2009, 

RESOLVE:
    

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 0274 de 24 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União, em 25 de fevereiro de 2015, Seção 2, página 22 considerando que o 
servidor PAULO ROBERTO BARBOZA GOMES não se afastou do país na data 
autorizada. 

Art. 2º AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 06 a 13 de abril 
de 2015, trânsito incluso, ao servidor PAULO ROBERTO BARBOZA GOMES, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 1670275, lotado e em exercício no IFMG 
- Câmpus Ouro Preto, para que o mesmo realize e coordene a viagem para acompanhamento 
dos alunos vencedores do Desafio do IFMG de Inovação e Empreendedorismo (2ª 
colocação) nas visitas programadas, conforme Edital 015/2013, do Câmpus Ouro Preto, que 
será realizada em Buenos Aires, Argentina, com ônus ao IFMG. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0480 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a comissão de Implantação do Projeto 
Conecta / Módulo Pós Graduação – Projeto Conecta 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

 Art. 1º. Constituir a denominada Comissão de Implantação do Projeto 
Conecta/Módulo Pós-Graduação, que terá a atribuição de receber treinamentos no 
processo de implantação e executar atividades determinadas de acordo com 
cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, com o 
objetivo de configurar e preencher com dados o Módulo de Pós-graduação do Sistema 
de Gestão Integrada. 
 

Art. 2º. Designar os seguintes servidores, para compor a Comissão: 
 
Nome Unidade Papel Dedicação 
Neimar Freitas 
Duarte 

Reitoria Líder de Processos Meio período 

Cássia Regina 
Machado 

Reitoria Líder de Implantação Meio período 

Elizângela Mendes 
Moreira Campos 

Campus Ouro Preto Usuário chave Completa 

Paulo Sérgio Pereira Campus São João 
Evangelista 

Usuário chave Completa 

Ronaldo dos Reis 
Barbosa 

Campus Bambuí Usuário chave Completa 

Daniel Neves Rocha Campus Sabará Usuário chave Completa 
Érica Melaine 
Ribeiro Nunes 

Campus Sabará Usuário chave Completa 

Dairde Rocha Campus Governador 
Valadares 

Usuário chave Completa 

Pedro Henrique 
Pimenta Parreira 

Reitoria Analista Educacional Completa 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0480 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a comissão de Implantação do Projeto 
Conecta / Módulo Pós Graduação – Projeto Conecta 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

 Art. 1º. Constituir a denominada Comissão de Implantação do Projeto 
Conecta/Módulo Pós-Graduação, que terá a atribuição de receber treinamentos no 
processo de implantação e executar atividades determinadas de acordo com 
cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, com o 
objetivo de configurar e preencher com dados o Módulo de Pós-graduação do Sistema 
de Gestão Integrada. 
 

Art. 2º. Designar os seguintes servidores, para compor a Comissão: 
 
Nome Unidade Papel Dedicação 
Neimar Freitas 
Duarte 

Reitoria Líder de Processos Meio período 

Cássia Regina 
Machado 

Reitoria Líder de Implantação Meio período 

Elizângela Mendes 
Moreira Campos 

Campus Ouro Preto Usuário chave Completa 

Paulo Sérgio Pereira Campus São João 
Evangelista 

Usuário chave Completa 

Ronaldo dos Reis 
Barbosa 

Campus Bambuí Usuário chave Completa 

Daniel Neves Rocha Campus Sabará Usuário chave Completa 
Érica Melaine 
Ribeiro Nunes 

Campus Sabará Usuário chave Completa 

Dairde Rocha Campus Governador 
Valadares 

Usuário chave Completa 

Pedro Henrique 
Pimenta Parreira 

Reitoria Analista Educacional Completa 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0480 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a comissão de Implantação do Projeto 
Conecta / Módulo Pós Graduação – Projeto Conecta 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

 Art. 1º. Constituir a denominada Comissão de Implantação do Projeto 
Conecta/Módulo Pós-Graduação, que terá a atribuição de receber treinamentos no 
processo de implantação e executar atividades determinadas de acordo com 
cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, com o 
objetivo de configurar e preencher com dados o Módulo de Pós-graduação do Sistema 
de Gestão Integrada. 
 

Art. 2º. Designar os seguintes servidores, para compor a Comissão: 
 
Nome Unidade Papel Dedicação 
Neimar Freitas 
Duarte 

Reitoria Líder de Processos Meio período 

Cássia Regina 
Machado 

Reitoria Líder de Implantação Meio período 

Elizângela Mendes 
Moreira Campos 

Campus Ouro Preto Usuário chave Completa 

Paulo Sérgio Pereira Campus São João 
Evangelista 

Usuário chave Completa 

Ronaldo dos Reis 
Barbosa 

Campus Bambuí Usuário chave Completa 

Daniel Neves Rocha Campus Sabará Usuário chave Completa 
Érica Melaine 
Ribeiro Nunes 

Campus Sabará Usuário chave Completa 

Dairde Rocha Campus Governador 
Valadares 

Usuário chave Completa 

Pedro Henrique 
Pimenta Parreira 

Reitoria Analista Educacional Completa 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0480 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a comissão de Implantação do Projeto 
Conecta / Módulo Pós Graduação – Projeto Conecta 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    

 Art. 1º. Constituir a denominada Comissão de Implantação do Projeto 
Conecta/Módulo Pós-Graduação, que terá a atribuição de receber treinamentos no 
processo de implantação e executar atividades determinadas de acordo com 
cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, com o 
objetivo de configurar e preencher com dados o Módulo de Pós-graduação do Sistema 
de Gestão Integrada. 
 

Art. 2º. Designar os seguintes servidores, para compor a Comissão: 
 
Nome Unidade Papel Dedicação 
Neimar Freitas 
Duarte 

Reitoria Líder de Processos Meio período 

Cássia Regina 
Machado 

Reitoria Líder de Implantação Meio período 

Elizângela Mendes 
Moreira Campos 

Campus Ouro Preto Usuário chave Completa 

Paulo Sérgio Pereira Campus São João 
Evangelista 

Usuário chave Completa 

Ronaldo dos Reis 
Barbosa 

Campus Bambuí Usuário chave Completa 

Daniel Neves Rocha Campus Sabará Usuário chave Completa 
Érica Melaine 
Ribeiro Nunes 

Campus Sabará Usuário chave Completa 

Dairde Rocha Campus Governador 
Valadares 

Usuário chave Completa 

Pedro Henrique 
Pimenta Parreira 

Reitoria Analista Educacional Completa 

Márcio Teodoro 
Dias 

Reitoria Supervisor de 
Implantação 

Meio período 

Amarildo Martins de 
Magalhães 

Reitoria Gerente do Projeto Meio período 

 
 

Art. 3º.  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 4º. Essa portaria é válida durante a execução do cronograma de 
implantação do módulo de Pós-Graduação no IFMG, tendo sua validade expirada ao 
término desse cronograma. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

Márcio Teodoro 
Dias 

Reitoria Supervisor de 
Implantação 

Meio período 

Amarildo Martins de 
Magalhães 

Reitoria Gerente do Projeto Meio período 

 
 

Art. 3º.  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 4º. Essa portaria é válida durante a execução do cronograma de 
implantação do módulo de Pós-Graduação no IFMG, tendo sua validade expirada ao 
término desse cronograma. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0481 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
   

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 1005 de 11 de outubro de 
2013 do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
  Art. 1°.Alterar a Portaria nº1005 de 11 de outubro de 2013 de que trata da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em 
Educação do IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
  - ANDRÉIA CRISTINA DAMASCENO, Matrícula SIAPE nº 1606356 
  -ARNALDO FRANCISCO, Matrícula SIAPE nº 1585512 
  - MARIÂNGELA DE FARIA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1440350 
  - RODRIGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1585736 
Leia-se: 
                       - HELENISE APARECIDA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1753942 
  -NAYARA PENONI, Matrícula SIAPE nº 1563162 
  - OBERDAN JÚNIOR DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2652585 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0481 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
   

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 1005 de 11 de outubro de 
2013 do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
  Art. 1°.Alterar a Portaria nº1005 de 11 de outubro de 2013 de que trata da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em 
Educação do IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
  - ANDRÉIA CRISTINA DAMASCENO, Matrícula SIAPE nº 1606356 
  -ARNALDO FRANCISCO, Matrícula SIAPE nº 1585512 
  - MARIÂNGELA DE FARIA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1440350 
  - RODRIGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1585736 
Leia-se: 
                       - HELENISE APARECIDA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1753942 
  -NAYARA PENONI, Matrícula SIAPE nº 1563162 
  - OBERDAN JÚNIOR DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2652585 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0481 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
   

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 1005 de 11 de outubro de 
2013 do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
  Art. 1°.Alterar a Portaria nº1005 de 11 de outubro de 2013 de que trata da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em 
Educação do IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
  - ANDRÉIA CRISTINA DAMASCENO, Matrícula SIAPE nº 1606356 
  -ARNALDO FRANCISCO, Matrícula SIAPE nº 1585512 
  - MARIÂNGELA DE FARIA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1440350 
  - RODRIGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1585736 
Leia-se: 
                       - HELENISE APARECIDA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1753942 
  -NAYARA PENONI, Matrícula SIAPE nº 1563162 
  - OBERDAN JÚNIOR DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2652585 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0481 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
   

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 1005 de 11 de outubro de 
2013 do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
  Art. 1°.Alterar a Portaria nº1005 de 11 de outubro de 2013 de que trata da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em 
Educação do IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
  - ANDRÉIA CRISTINA DAMASCENO, Matrícula SIAPE nº 1606356 
  -ARNALDO FRANCISCO, Matrícula SIAPE nº 1585512 
  - MARIÂNGELA DE FARIA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1440350 
  - RODRIGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1585736 
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  -NAYARA PENONI, Matrícula SIAPE nº 1563162 
  - OBERDAN JÚNIOR DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2652585 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0481 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
   

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 1005 de 11 de outubro de 
2013 do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
  Art. 1°.Alterar a Portaria nº1005 de 11 de outubro de 2013 de que trata da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em 
Educação do IFMG - Campus Bambuí.  

Onde se lê: 
  - ANDRÉIA CRISTINA DAMASCENO, Matrícula SIAPE nº 1606356 
  -ARNALDO FRANCISCO, Matrícula SIAPE nº 1585512 
  - MARIÂNGELA DE FARIA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1440350 
  - RODRIGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1585736 
Leia-se: 
                       - HELENISE APARECIDA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1753942 
  -NAYARA PENONI, Matrícula SIAPE nº 1563162 
  - OBERDAN JÚNIOR DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2652585 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0482 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – Edital 006/2015 docente – 
IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
    

Art. 1º.  Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos –  
Edital 006/2015 - Docente  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Débora Luciana Dumont 
2 – Raniely da Silva Pinto 
3 – Fernando Jesus de Oliveira 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0482 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – Edital 006/2015 docente – 
IFMG – Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
    
    

Art. 1º.  Determinar a realização do Concurso Público de Provas e Títulos –  
Edital 006/2015 - Docente  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto. 

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso: 

1 – Débora Luciana Dumont 
2 – Raniely da Silva Pinto 
3 – Fernando Jesus de Oliveira 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0483 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre o edital nº 006/2015 – Concurso 
Público de Provas e Títulos – docente – IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º. Aprovar o Edital nº 006/2015 Concurso Público de Provas e Títulos - 
Docente – Campus Ouro Preto, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir a Banca Examinadora abaixo relacionada, responsável 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos - Edital nº006/2015. 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO MEMBROS 

FÍSICA 

- Fernando Jesus de Oliveira – Presidente 

- Edio da Costa Júnior  

- Vivienne Denise Falcão  

-Marcos Moraes Calazans 

- Talita Valadares 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0483 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre o edital nº 006/2015 – Concurso 
Público de Provas e Títulos – docente – IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º. Aprovar o Edital nº 006/2015 Concurso Público de Provas e Títulos - 
Docente – Campus Ouro Preto, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir a Banca Examinadora abaixo relacionada, responsável 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos - Edital nº006/2015. 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO MEMBROS 

FÍSICA 

- Fernando Jesus de Oliveira – Presidente 

- Edio da Costa Júnior  

- Vivienne Denise Falcão  

-Marcos Moraes Calazans 

- Talita Valadares 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0483 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre o edital nº 006/2015 – Concurso 
Público de Provas e Títulos – docente – IFMG – 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º. Aprovar o Edital nº 006/2015 Concurso Público de Provas e Títulos - 
Docente – Campus Ouro Preto, que prescrevem as normas que regem o Processo. 

Art. 2º.  Constituir a Banca Examinadora abaixo relacionada, responsável 
pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos - Edital nº006/2015. 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO MEMBROS 

FÍSICA 

- Fernando Jesus de Oliveira – Presidente 

- Edio da Costa Júnior  

- Vivienne Denise Falcão  

-Marcos Moraes Calazans 

- Talita Valadares 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0484 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) aos 
Professores do IFMG  - Campus Ouro Preto, abaixo descriminados: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Eduardo Magela Rodrigues da 
Silva 

1042372 316/2015 01/03/2013 RSC II 

Luanda Batista Demarchi dos 
Santos 

1639255 334/2015 01/03/2013 RSC II 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0484 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) aos 
Professores do IFMG  - Campus Ouro Preto, abaixo descriminados: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Eduardo Magela Rodrigues da 
Silva 

1042372 316/2015 01/03/2013 RSC II 

Luanda Batista Demarchi dos 
Santos 

1639255 334/2015 01/03/2013 RSC II 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012.

Página 2 de 2

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução 
nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0485 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1820 
de 30 de dezembro de 2014 do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1820 de 30 de dezembro de 2014  que trata da
Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

Onde se lê:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/10/2013 RSC II 

Leia-se: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/03/2013 RSC II 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0485 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1820 
de 30 de dezembro de 2014 do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1820 de 30 de dezembro de 2014  que trata da
Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

Onde se lê:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/10/2013 RSC II 

Leia-se: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/03/2013 RSC II 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0485 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1820 
de 30 de dezembro de 2014 do IFMG – Campus 
Ouro Preto. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1820 de 30 de dezembro de 2014  que trata da
Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor do IFMG - 
Campus Ouro Preto.  

Onde se lê:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/10/2013 RSC II 

Leia-se: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Pedro Luís Almeida de 
Oliveira Costa 

272604 071/2014 01/03/2013 RSC II 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

228 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

Página 1 de 1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0486 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
   Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG Campus Governador Valadares, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Heitor Cardoso de Brito 2128328 337/2015 11/12/2014 RSC II 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0486 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
   Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG Campus Governador Valadares, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Heitor Cardoso de Brito 2128328 337/2015 11/12/2014 RSC II 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0486 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Governador Valadares. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
   Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG Campus Governador Valadares, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Heitor Cardoso de Brito 2128328 337/2015 11/12/2014 RSC II 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução 
nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0487 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG  - Campus Formiga, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Alisson de Castro Ferreira 1651830 335/2015 01/03/2013 RSC III 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0487 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG  - Campus Formiga, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Alisson de Castro Ferreira 1651830 335/2015 01/03/2013 RSC III 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução 
nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0488 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Betim. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG Campus Betim, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Diego Alves de Oliveira 1065013 336/2015 26/05/2014 RSC III 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0488 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a homologação da decisão 
proferida pela Comissão Especial de Avaliação  
de Concessão de RSC do IFMG – Campus 
Betim. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  e 
   
  Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 
Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 
Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 
010 do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 
referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao Professor 
do IFMG Campus Betim, abaixo descriminado: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 
Diego Alves de Oliveira 1065013 336/2015 26/05/2014 RSC III 

Art. 2º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que adote as 
providências para a concessão da equivalência do RSC com a titulação de [especialização ou 
mestrado ou doutorado], exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação 
(RT) no nível de RSC [I ou II ou III, respectivamente], alcançado pelo referido docente, 
conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 

Art. 3º Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFMG que tome as 
medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam a 1º de março de 2013, conforme 
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estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução 
nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

234 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0489 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre alteração da Portaria nº 817 de 26 de 
setembro de 2012 do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
  
  

  Art. 1°. Alterar a Portaria nº 817 de 26 de setembro de 2012 que trata da
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores docentes do IFMG - Campus 
São João Evangelista.  

Onde se lê:
- EDILSON GARCIA DE BARCELOS, Matrícula SIAPE nº 1163520 
- ELBER DE OLIVEIRA ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 0049757 
-GEOVÁLIA OLIVEIRA COELHO, Matrícula SIAPE nº 1338481 
- PAULO DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 1544907 
- SIDILENE APARECIDA SILVA GONÇALVES, Matrícula SIAPE nº 1097381 

Leia-se:
-GEOVÁLIA OLIVEIRA COELHO, Matrícula SIAPE nº 1338481 
- SIDILENE APARECIDA SILVA GONÇALVES,  Matrícula SIAPE nº 1097381 
- ANA CAROLINA FERRARO, Matrícula SIAPE nº 1650997 
- ELIANE SANT’ANNA DE MELLO, Matrícula SIAPE nº1229218 
- JARBAS MAGNO MIRANDA, Matrícula SIAPE nº1279627 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0489 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre alteração da Portaria nº 817 de 26 de 
setembro de 2012 do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
  
  

  Art. 1°. Alterar a Portaria nº 817 de 26 de setembro de 2012 que trata da
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores docentes do IFMG - Campus 
São João Evangelista.  

Onde se lê:
- EDILSON GARCIA DE BARCELOS, Matrícula SIAPE nº 1163520 
- ELBER DE OLIVEIRA ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 0049757 
-GEOVÁLIA OLIVEIRA COELHO, Matrícula SIAPE nº 1338481 
- PAULO DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 1544907 
- SIDILENE APARECIDA SILVA GONÇALVES, Matrícula SIAPE nº 1097381 

Leia-se:
-GEOVÁLIA OLIVEIRA COELHO, Matrícula SIAPE nº 1338481 
- SIDILENE APARECIDA SILVA GONÇALVES,  Matrícula SIAPE nº 1097381 
- ANA CAROLINA FERRARO, Matrícula SIAPE nº 1650997 
- ELIANE SANT’ANNA DE MELLO, Matrícula SIAPE nº1229218 
- JARBAS MAGNO MIRANDA, Matrícula SIAPE nº1279627 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0490 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a interrupção da Licença Para 
Capacitação de servidora do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º. Interromper, a pedido, a Licença Para Capacitação da servidora 
LAURA FERNANDA RODRIGUES DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1655687, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de 06 de abril de 
2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0491 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a dispensa de ocupante da função de 
Coordenadora do Setor de Cerimonial E Eventos, 
Agroindústria e Confecção do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE:
   

Art. 1º.  DISPENSAR a servidora SIDILENE APARECIDA SILVA 
GONÇALVES, Matrícula SIAPE nº 1097381, Professor de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico da Função de Coordenadora dos Serviços de Cerimonial e Eventos e do 
Setor de Confecção, deste Instituto - Campus São João Evangelista, código FG-03, a 
partir de 01 de abril de 2015. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0492 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a designação de ocupante para a  função 
de Coordenador do Setor de Manutenção e 
Infraestrutura Predial do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE: 

Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO LOPES, 
Matrícula SIAPE nº 0049772, Pedreiro, para a função de Coordenador do Setor de 
Manutenção e Infraestrutura Predial do Campus, deste Instituto - Campus São João 
Evangelista, código FG-03, a partir de 01 de abril de 2015.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0492 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a designação de ocupante para a  função 
de Coordenador do Setor de Manutenção e 
Infraestrutura Predial do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE: 

Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO LOPES, 
Matrícula SIAPE nº 0049772, Pedreiro, para a função de Coordenador do Setor de 
Manutenção e Infraestrutura Predial do Campus, deste Instituto - Campus São João 
Evangelista, código FG-03, a partir de 01 de abril de 2015.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0492 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
    

Dispõe sobre a designação de ocupante para a  função 
de Coordenador do Setor de Manutenção e 
Infraestrutura Predial do IFMG - Campus São João 
Evangelista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE: 

Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO LOPES, 
Matrícula SIAPE nº 0049772, Pedreiro, para a função de Coordenador do Setor de 
Manutenção e Infraestrutura Predial do Campus, deste Instituto - Campus São João 
Evangelista, código FG-03, a partir de 01 de abril de 2015.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0493 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
  

Dispõe sobre remoção de servidor docente para o IFMG -
Campus Santa Luiza. 

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE: 

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor CARLOS HENRIQUE BENTO, matrícula SIAPE 1625058, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG - Campus Congonhas para o 
Campus Santa Luzia, a partir de 01 de abril de 2015.

 Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck,  nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº. 0493 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 
  

Dispõe sobre remoção de servidor docente para o IFMG -
Campus Santa Luiza. 

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;   
   

RESOLVE: 

Art. 1º.  REMOVER, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, o 
servidor CARLOS HENRIQUE BENTO, matrícula SIAPE 1625058, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do IFMG - Campus Congonhas para o 
Campus Santa Luzia, a partir de 01 de abril de 2015.

 Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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 PORTARIA Nº. 0494 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a aprovação e autorização de 
funcionamento de Cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC) aprovados pela Resolução nº 
015 de 02/04/2013 do Conselho Superior do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Conselho 

Superior do IFMG e Memorando nº 17/2015/PROEX/IFMG/SETE/MEC de 24 de 
março de 2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos de 
Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG: 

• Agente Comunitário de Saúde; 
• Auxiliar Administrativo; 
• Cuidador de Idoso. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0495 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a aprovação e autorização de 
funcionamento de Cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC) aprovados pela Resolução nº 
015 de 02/04/2013 do Conselho Superior do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Conselho 

Superior do IFMG e Memorando nº 16/2015/PROEX/IFMG/SETE/MEC de 24 de 
março de 2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos de 
Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG: 

• Ajustador Mecânico; 
• Agente de Desenvolvimento Socioambiental; 
• Auxiliar de Laboratório de Saúde; 
• Instalador de Acessórios Automotivos; 
• Pedreiro de Revestimentos em Argamassa; 
• Tratorista Agrícola. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0495 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a aprovação e autorização de 
funcionamento de Cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC) aprovados pela Resolução nº 
015 de 02/04/2013 do Conselho Superior do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Conselho 

Superior do IFMG e Memorando nº 16/2015/PROEX/IFMG/SETE/MEC de 24 de 
março de 2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos de 
Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG: 

• Ajustador Mecânico; 
• Agente de Desenvolvimento Socioambiental; 
• Auxiliar de Laboratório de Saúde; 
• Instalador de Acessórios Automotivos; 
• Pedreiro de Revestimentos em Argamassa; 
• Tratorista Agrícola. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0495 DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a aprovação e autorização de 
funcionamento de Cursos de Formação Inicial e 
Continuada (FIC) aprovados pela Resolução nº 
015 de 02/04/2013 do Conselho Superior do 
IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Conselho 

Superior do IFMG e Memorando nº 16/2015/PROEX/IFMG/SETE/MEC de 24 de 
março de 2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos de 
Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG: 

• Ajustador Mecânico; 
• Agente de Desenvolvimento Socioambiental; 
• Auxiliar de Laboratório de Saúde; 
• Instalador de Acessórios Automotivos; 
• Pedreiro de Revestimentos em Argamassa; 
• Tratorista Agrícola. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0496 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a constituição do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Avançado 
Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:  

  Art. 1º DESIGNAR, como membros do Conselho Acadêmico do IFMG 
– Campus Piumhi, os servidores e discentes abaixo relacionados: 

MEMBRO REPRESENTAÇÃO 

Eugênia de Souza Presidente do Conselho Acadêmico 
Ceile Cristina Ferreira Nunes Representante Titular da Área de Ensino 

Humberto Coelho de Melo 
Representante Titular da Área de Pesquisa 

Stella Maria Gomes Tomé 
Representante Titular da Área de Extensão 

Juliano Mendonça Terra 
Representante Titular da Área de 
Administração/Planejamento 

Rodrigo Gonçalves de 
Oliveira 

Representante Suplente da Área de 
Administração/Planejamento 

Junior Henrique Canaval 
Representante Titular do Corpo Docente 

Letícia Efrem Natividade de 
Oliveira 

Representante Titular do Corpo Docente 

Joaquim Barbosa Júnior 
Representante Suplente do Corpo Docente 

Marina Martins Araújo 
Representante Suplente do Corpo Docente 

Cláudia Maria Soares Rossi 
Representante Titular do Corpo Técnico-
Administrativo 



243 Boletim de Serviço IFMG  ·  Fevereiro de 2015

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

Página 1 de 1

 PORTARIA Nº. 0496 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a constituição do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Avançado 
Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  
Considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:  

  Art. 1º DESIGNAR, como membros do Conselho Acadêmico do IFMG 
– Campus Piumhi, os servidores e discentes abaixo relacionados: 

MEMBRO REPRESENTAÇÃO 

Eugênia de Souza Presidente do Conselho Acadêmico 
Ceile Cristina Ferreira Nunes Representante Titular da Área de Ensino 

Humberto Coelho de Melo 
Representante Titular da Área de Pesquisa 

Stella Maria Gomes Tomé 
Representante Titular da Área de Extensão 

Juliano Mendonça Terra 
Representante Titular da Área de 
Administração/Planejamento 

Rodrigo Gonçalves de 
Oliveira 

Representante Suplente da Área de 
Administração/Planejamento 

Junior Henrique Canaval 
Representante Titular do Corpo Docente 

Letícia Efrem Natividade de 
Oliveira 

Representante Titular do Corpo Docente 

Joaquim Barbosa Júnior 
Representante Suplente do Corpo Docente 

Marina Martins Araújo 
Representante Suplente do Corpo Docente 

Cláudia Maria Soares Rossi 
Representante Titular do Corpo Técnico-
Administrativo 
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Ana Laura Rabelo Belo 
Representante Titular do Corpo Técnico-
Administrativo 

Luís Roberto Marcelino 
Representante Suplente do Corpo Técnico-
Administrativo 

Victor Eduardo Camargos 
Representante Titular do Corpo Discente 

Gelcimar Ênio de Siles 
Representante Titular do Corpo Discente 

Guilherme Goulart Alves 
Representante Suplente do Corpo Discente 

Eliéser Gilberto Fernandes da 
Cruz 

Representante Suplente do Corpo Discente 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0497 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docentes para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo descritos, ocupantes do cargo de 
Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de 
Coordenador(a) dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Avançado Piumhi, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1579481 Stella Maria Gomes Tomé Coordenadora Substituto do Curso de 
Bacharelado em Engenharia Civil 

2142882 Júnior Henrique Canaval 
Coordenador Substituto do Curso Técnico em 
Edificações
 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0497 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de docentes para 
a função de Coordenador de Curso do 
IFMG - Campus Avançado Piumhi.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo descritos, ocupantes do cargo de 
Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de 
Coordenador(a) dos respectivos Cursos do IFMG – Campus Avançado Piumhi, Código 
FCC. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

1579481 Stella Maria Gomes Tomé Coordenadora Substituto do Curso de 
Bacharelado em Engenharia Civil 

2142882 Júnior Henrique Canaval 
Coordenador Substituto do Curso Técnico em 
Edificações
 

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0498 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de  
Diretora Substituta-de Ensino, Pesquisa e Extensão do 
IFMG - Campus Avançado  Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º.  NOMEAR a servidora CLÁUDIA MARIA SOARES ROSSI, 
Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2883874, para o cargo de 
Diretora Substituta de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMG – Campus Avançado 
Piumhi, CD-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0499 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de servidores 
para Funções Gratificadas no IFMG - 
Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para as 
respectivas Funções Gratificadas no IFMG -  Campus Avançado Piumhi: 

- VÂNIA LOPES FERREIRA SOARES, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2168883, para a função de Chefe de Registros Acadêmicos Substituta, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303,  para a função de Chefe de Gabinete Substituto, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303 para a função de Coordenador de Administração Substituto, código FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0499 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de servidores 
para Funções Gratificadas no IFMG - 
Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para as 
respectivas Funções Gratificadas no IFMG -  Campus Avançado Piumhi: 

- VÂNIA LOPES FERREIRA SOARES, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2168883, para a função de Chefe de Registros Acadêmicos Substituta, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303,  para a função de Chefe de Gabinete Substituto, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303 para a função de Coordenador de Administração Substituto, código FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0499 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de servidores 
para Funções Gratificadas no IFMG - 
Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para as 
respectivas Funções Gratificadas no IFMG -  Campus Avançado Piumhi: 

- VÂNIA LOPES FERREIRA SOARES, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2168883, para a função de Chefe de Registros Acadêmicos Substituta, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303,  para a função de Chefe de Gabinete Substituto, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303 para a função de Coordenador de Administração Substituto, código FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0499 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de servidores 
para Funções Gratificadas no IFMG - 
Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para as 
respectivas Funções Gratificadas no IFMG -  Campus Avançado Piumhi: 

- VÂNIA LOPES FERREIRA SOARES, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2168883, para a função de Chefe de Registros Acadêmicos Substituta, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303,  para a função de Chefe de Gabinete Substituto, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303 para a função de Coordenador de Administração Substituto, código FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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 PORTARIA Nº. 0499 DE 31 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a designação de servidores 
para Funções Gratificadas no IFMG - 
Campus Avançado Piumhi. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de 
agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;  

  

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para as 
respectivas Funções Gratificadas no IFMG -  Campus Avançado Piumhi: 

- VÂNIA LOPES FERREIRA SOARES, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2168883, para a função de Chefe de Registros Acadêmicos Substituta, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303,  para a função de Chefe de Gabinete Substituto, código FG-02; 

- JULIANO MENDONÇA TERRA, Técnico em Secretariado, Matrícula SIAPE 
2566303 para a função de Coordenador de Administração Substituto, código FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Nº da       
diária

Nome Data da     
viagem

Percurso Valor 
pago (R$)

000005/15 PAULO DO NASCIMENTO 12/01/2015 a 
13/01/2015

Ipatinga/Belo 
Horizonte/Ipatinga

441.80

000096/15 JOSILER MAGNO 
MACEDO REIS

22/01/2015 a 
22/01/2015

Contagem/Piumhi/
Contagem

183.80

000103/15 NAGEM NICOLAU            
SABBAGH

29/01/2015 a 
29/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

40.93

000104/15 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

28/01/2015 a 
28/01/2015

Belo Horizonte/
Congonhas/Belo 
Horizonte

40.93

000113/15 EVANDRO KLEN 
PANQUESTOR

25/01/2015 a 
31/01/2015

Governador 
Valadares/Rio de 
Janeiro/Governador 
Valadares

1,731. 67

000119/15 FILLIPE PERANTONI 
MARTINS

28/01/2015 a 
29/01/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

230.66

000137/15 NAGEM NICOLAU 
SABBAGH

31/01/2015 a 
01/02/2015

Brumadinho/Ouro 
Preto/Brumadinho

265.50

000159/15 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA JUNIOR

14/01/2015 a 
14/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

109.95

000180/15 LUCAS CARLUCIO 
MAGALHAES

19/02/2015 a 
19/02/2015

Belo Horizonte/
Arcos/Belo 
Horizonte

88.80

000181/15 SHIRLEY GOMES 
OLIVEIRA

10/02/2015 a 
13/02/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

760.24
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000182/15 ANA FLAVIA MELILLO 
RAMOS

11/02/2015 a 
11/02/2015

Conselheiro 
Lafaiete/Belo 
Horizonte/
Conselheiro 
Lafaiete

79.72

000183/15 ANA FLAVIA MELILLO 
RAMOS

12/02/2015 a 
12/02/2015

Conselheiro 
Lafaiete/Belo 
Horizonte/
Conselheiro 
Lafaiete

79.72

000186/15 MONICIA PAULA LEMOS 
PINHEIRO

11/02/2015 a 
13/02/2015

Formiga/Belo 
Horizonte/Formiga

427.49

000189/15 ESTELAMARIS DA 
CUNHA BORGES

11/02/2015 a 
13/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

480.15

000193/15 RODRIGO SANTANA 
FERREIRA

22/01/2015 a 
22/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

31.33

000195/15 KELY MEIRY 
DAMASCENO

12/02/2015 a 
13/02/2015

São João 
Evangelista/Belo 
Horizonte/São João 
Evangelista

284.70

000208/15 EVANDRO ALVES 
CORREA

10/02/2015 a 
12/02/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

380.01

000220/15 SHIRLEY GOMES 
OLIVEIRA

27/01/2015 a 
29/01/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

567.38

000221/15 ESTELAMARIS DA 
CUNHA BORGES

28/01/2015 a 
28/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

251 Boletim de Serviço IFMG  ·  Março de 2015

000222/15 ALBA BARRETO 
BARBOZA DE FRANCA

28/01/2015 a 
28/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000236/15 EVANDRO ALVES 
CORREA

20/02/2015 a 
20/02/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

67.67

 
000238/15

EVANDRO ALVES 
CORREA

19/02/2015 a 
19/02/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

88.80

000240/15 RAFAEL BATISTA 
ANDRADE

23/02/2015 a 
23/01/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

74.26

000241/15 RENATO JOSE FERREIRA 11/02/2015 a 
11/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

65.66

000243/15 RENATO JOSE FERREIRA 12/02/2015 a 
12/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

65.66

000248/15 FLAVIA DE FARIA 
SIQUEIRA

19/02/2015 a 
19/02/2015

Betim/Ouro Preto/
Betim

71.55

000249/15 CLAUDIA MOTTA DA 
ROCHA NAVES

19/02/2015 a 
19/02/2015

Betim/Ouro Preto/
Betim

56.33

000251/15 ANA PAULA DA SILVA 
LARA

08/03/2015 a 
12/03/2015

Belo Horizonte/
Porto Alegre/Belo 
Horizonte

894.74

000252/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

18/02/2015 a 
18/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000253/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

19/02/2015 a 
19/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25
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000254/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

20/02/2015 a 
20/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000255/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

21/02/2015 a 
21/02/2015

Ouro Preto/
Bambuí/Ouro Preto

88.50

000257/15 LUCI APARECIDA SOUZA 
BORGES DE FARIA

26/02/2015 a 
27/02/2015

Governador 
Valadares/Ipatinga/
Governador 
Valadares

326.60

000258/15 ELVECIO BARBOSA 
SILVA

25/02/2015 a 
27/02/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

384.48

000259/15 EVANDRO ALVES 
CORREA

23/02/2015 a 
23/02/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

67.67

000260/15 AMARILDO MARTINS DE 
MAGALHAES

28/01/2015 a 
28/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

88.80

000262/15 EVANDRO FRANCISCO 
CARVALHO

24/02/2015 a 
25/02/2015

Bambuí/Belo 
Horizonte/Bambuí

594.45

000263/15 RODRIGO PEREIRA 
CHAGAS

24/02/2015 a 
25/02/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

251.26

000263/15-
1C

RODRIGO PEREIRA 
CHAGAS

24/02/2015 a 
25/02/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

156.26

000264/15 PAULO HENRIQUE DE 
CARVALHO

24/02/2015 a 
24/02/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

411.45

000265/15 CARINA LAGE DOS 
SANTOS BASTOS

26/02/2015 a 
26/02/2015

Ipatinga/Belo 
Horizonte/Ipatinga

178.06
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000269/15 NEIMAR DE FREITAS 
DUARTE

27/02/2015 a 
28/02/2015

Belo Horizonte/
Bambuí/Belo 
Horizonte

300.30

000271/15 MARCELO AUGUSTO 
DOS ANJOS LIMA 
MARTINS

25/02/2015 a 
26/02/2015

Governador 
Valadares/Ouro 
Preto/Governador 
Valadares

231.60

000276/15 VERENICE GONCALVES 
DE OLIVEIRA

14/01/2015 a 
21/01/2015

São João 
Evangelista/Belo 
Horizonte/São João 
Evangelista

1,491. 30

000284/15 SILVANA TEREZINHA 
FACEROLI

25/02/2015 a 
25/02/2015

Juiz de Fora/Belo 
Horizonte/Juiz de 
Fora

89.25

000287/15 RENILDA DO CARMO 
PINTO FONSECA

24/02/2015 a 
25/02/2015

Formiga/Belo 
Horizonte/Formiga

379.70

000291/15 LILIAN MARIA DE 
CAMPOS SOUZA

25/02/2015 a 
25/02/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000302/15 THADYANARA 
WANESSA MARTINELLI 
OLIVEIRA

14/01/2015 a 
21/01/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

1,491. 30

000306/15 ROBERVAL ARAUJO DE 
OLIVEIRA

14/01/2015 a 
21/01/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

1,491. 30

000307/15 RITA NOGUEIRA DOS 
SANTOS

14/01/2015 a 
21/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

1,491. 30

000313/15 ANA PAULA DE MORAES 23/01/2015 a 
23/01/2015

Ouro Preto/Santa 
Luzia/Ouro Preto

71.55

000328/15 LILIANE CARDOSO DA 
SILVA

26/02/2015 a 
26/02/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

68.19
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000337/15 CARLOS ALEXANDRE 
SILVA

18/03/2015 a 
19/03/2015

Sabará/São Paulo/
Sabará

284.70

000338/15 FLAVIO ROCHA PUFF 22/01/2015 a 
24/01/2015

 São João 
Evangelista/Ouro 
Branco/São João 
Evangelista

396.02

000339/15 GISLENE TEIXEIRA 18/01/2015 a 
24/01/2015

Barbacena/Ouro 
Branco/Barbacena

1,065. 75

000341/15 PLINIO FERREIRA 
GUIMARAES

22/01/2015 a 
24/01/2015

Ibatiba/Ouro 
Branco/Ibatiba

408.60

000342/15 ADRIANO GONCALVES 
DA SILVA

27/01/2015 a 
31/01/2015

Curvelo/Ouro 
Branco/Curvelo

883.95

000345/15 DANILO GOMES 
MOREIRA

05/03/2015 a 
07/03/2015

Governador 
Valadares/Belo 
Horizonte

683.35

000350/15 ADACUI CECILIA DA 
SILVA

19/01/2015 a 
21/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Branco/Belo 
Horizonte

364.68

000351/15 ADACUI CECILIA DA 
SILVA

12/02/2015 a 
12/02/2015

Belo Horizonte/
Congonhas/Belo 
Horizonte

62.56

000352/15 ADACUI CECILIA DA 
SILVA

23/02/2015 a 
23/02/2015

Belo Horizonte/
Congonhas/Belo 
Horizonte

62.56

000358/15 LUIS ROBERTO 
MARCELINO

04/03/2015 a 
05/03/2015

Formiga/Belo 
Horizonte/Formiga

210.92

000367/15 RODRIGO SANTANA 
FERREIRA

10/03/2015 a 
10/03/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

31.33

000371/15 ANA LAURA RABELO 
BELO

04/03/2015 a 
04/03/2015

Formiga/Belo 
Horizonte/Formiga

42.02
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000374/15 LEANDRO EVANGELISTA 
PEREIRA

17/03/2015 a 
20/03/2015

Ribeirão das 
Neves/São Paulo/
Ribeirão das Neves

637.32

000392/15 LUCIANO ALVES 
CORREA

05/01/2015 a 
05/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

871.05

000393/15 LUCIANO ALVES 
CORREA

12/01/2015 a 
16/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

871.05

000395/15 LUCIANO ALVES 
CORREA

19/01/2015 a 
23/01/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

871.05

000396/15 RICARDO LOPES DE 
SOUSA

29/01/2015 a 
30/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

191.56

000399/15 LEONARDO DE SOUZA 
CIMINO

10/03/2015 a 
10/03/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

78.76

000400/15 LEONARDO DE SOUZA 
CIMINO

12/03/2015 a 
12/03/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

78.76

000401/15 NAIANE MARTINELLE 
DOS ANJOS SILVA

18/03/2015 a 
18/03/2015

Belo Horizonte/
Ponte Nova/Belo 
Horizonte

71.55

000402/15 JACKSON FREITAS 
MEIRELES

18/03/2015 a 
18/03/2015

Belo Horizonte/
Ponte Nova/Belo 
Horizonte

88.80

000403/15 PHILIPE FIORAVANTE 
DA SILVA

18/03/2015 a 
18/03/2015

Belo Horizonte/
Ponte Nova/Belo 
Horizonte

71.55
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000406/15 MARIA SILVANA DE 
ALMEIDA

24/03/2015 a 
26/03/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares 

732.60

000408/15 HUMBERTO COELHO DE 
MELO

27/02/2015 a 
28/02/2015

Piumhi/Santa 
Luzia/Piumhi

300.30

000409/15 PEDRO COLEN NETO 19/02/2015 a 
19/02/2015

Betim/Ouro Preto/
Betim

71.55

000419/15 LYDIA ARMOND MUZZI 13/03/2015 a 
14/03/2015

Belo Horizonte/
Bambuí/Belo 
Horizonte

395.30

000420/15 BRUNO SENNA CORREA 13/03/2015 a 
14/03/2015

Lavras/Bambuí/
Lavras

248.55

000421/15 APOLO HERINGER 
LISBOA

13/03/2015 a 
14/03/2015

Belo Horizonte/
Bambuí/Belo 
Horizonte

265.50

000423/15 DANIEL DOS REIS 
PEDROSA

13/03/2015 a 
13/03/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

148.13

000437/15 CAIO MARIO BUENO 
SILVA

17/03/2015 a 
20/03/2015

Ouro Preto/Campos 
dos Goytacazes/
Ouro Preto

819.45

000451/15 HUMBERTO COELHO DE 
MELO

16/03/2015 a 
16/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

109.95

000452/15 STELLA MARIA GOMES 
TOME

16/03/2015 a 
16/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

89.25

000453/15 CLAUDIA MARIA 
SOARES ROSSI

16/03/2015 a 
16/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

89.25

000454/15 JUNIOR HENRIQUE 
CANAVAL

16/03/2015 a 
16/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

89.25

000455/15 EUGENIA DE SOUZA 23/02/2015 a 
23/02/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

109.95
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000495/15 KELY MEIRY 
DAMASCENO

19/03/2015 a 
19/03/2015

São João 
Evangelista/Belo 
Horizonte/São João 
Evangelista

89.25

000497/15 ANA FLAVIA MELILLO 
RAMOS

19/03/2015 a 
19/03/2015

Conselheiro 
Lafaiete/Belo 
Horizonte/
Conselheiro 
Lafaiete

79.72

000499/15 ESTELAMARIS DA 
CUNHA BORGES

19/03/2015 a 
19/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000500/15 SHIRLEY GOMES 
OLIVEIRA

18/03/2015 a 
20/03/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

568.28

000502/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

02/03/2015 a 
02/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000503/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

03/03/2015 a 
03/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000504/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

04/03/2015 a 
04/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000505/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

05/03/2015 a 
05/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000506/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

06/03/2015 a 
06/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25
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000507/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

09/03/2015 a 
09/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000508/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

10/03/2015 a 
10/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000509/15 THIAGO VINICIUS 
TOLEDO

11/03/2015 a 
12/03/2015

Ouro Branco/
Governador 
Valadares/Ouro 
Branco

231.60

000510/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

11/03/2015 a 
11/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000511/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

12/03/2015 a 
12/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000512/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

13/03/2015 a 
13/032015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Pret

89.25

000513/15 VALCIMAR SILVA DE 
ANDRADE

28/03/2015 a 
02/04/2015

Governador  
Valadares/Rio 
de Janeiro/Barra 
do Piraí/Rio de 
Janeiro/Governador 
Valadares

1,000. 70

000514/15 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

16/03/2015 a 
16/03/2015

Ouro Preto/Belo 
Horizonte/Ouro 
Preto

89.25

000515/15  LUCAS ALVES 
MARINHO

15/03/2015 a 
16/03/2015

Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

655.25
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000520/15 DANIEL DOS REIS 
PEDROSA

26/02/2015 a 
26/02/2015

Belo Horizonte/
Ouro Preto/Belo 
Horizonte

53.13

000522/15 JORDAN NASSIF LEONEL 11/01/2015 a 
13/01/2015

Belo Horizonte/
Ouro Branco/Belo 
Horizonte

442.50

000523/15 LUIZ EDUARDO DE 
SOUZA PEREIRA

11/01/2015 a 
15/01/2015

Formiga/Ouro 
Branco/Formiga

728.70

000524/15 MARCIA MARGARIDA 
VILACA

24/02/2015 a 
24/02/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

89.25

000525/15 ANDREA DE SOUZA DOS 
SANTOS

26/02/2015 a 
26/02/2015

Conselheiro 
Lafaiete/Belo 
Horizonte/
Conselheiro 
Lafaiete

109.95

000526/15 MAGNO ELOISIO DE 
PAULA

26/02/2015 a 
26/02/2015

Conselheiro 
Lafaiete/Belo 
Horizonte/
Conselheiro 
Lafaiete

89.25

000528/15 RENATO JOSE FERREIRA 04/03/2015 a 
04/03/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

65.66

000529/15 MARIE LUCE TAVARES 05/03/2015 a 
06/03/2015

Ouro Branco/Belo 
Horizonte/Ouro 
Branco

284.70

000530/15 STELLA MARIA GOMES 
TOME

18/03/2015 a 
19/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

284.70

000535/15 FLAVIO JOSE DE ASSIS 
BARONY

18/03/2015 a 
20/03/2015

 Governador 
Valadares/
Belo Horizonte/
Governador 
Valadares

706.93
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000546/15 HUMBERTO COELHO DE 
MELO

18/03/2015 a 
19/03/2015

Piumhi/Belo 
Horizonte/Piumhi

346.80

000580/15 NEIMAR DE FREITAS 
DUARTE

28/03/2015 a 
28/03/2015

Belo Horizonte/
Bambuí/Belo 
Horizonte

105.75

000589/15 LUIS ROBERTO 
MARCELINO

25/03/2015 a 
25/03/2015

Formiga/Belo 
Horizonte/Formiga

52.36

000596/15 ARNALDO FRANCISCO 30/03/2015 a 
31/03/2015

Bambuí/Belo 
Horizonte/Bambuí

379.70

000598/15 CRISTIANE FERREIRA 
RAMALHO

30/03/2015 a 
30/03/2015

Congonhas/
Belo Horizonte/
Congonhas

75.46

000599/15 LARESSA PEREIRA SILVA 30/03/2015 a 
31/03/2015

Divinópolis/
Belo Horizonte/
Divinópolis

267.90

000613/15 ALEX DE ANDRADE 
FERNANDES

31/03/2015 a 
31/03/2015

Viçosa/Santa 
Luzia/Viçosa

80.02
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
CONSELHO SUPERIOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 034 DE 12 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a criação do Curso de Especialização 
Lato Sensu em Engenharia de Segurança do 
Trabalho – Campus Governador Valadares. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

Considerando a Resolução Nº 004 de 20/03/2014 assinada pelo 
Presidente do Conselho Acadêmico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Governador Valadares, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar Ad Referendum do Conselho Superior, a criação do 
curso de Especialização Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
ofertado no IFMG – Campus Governador Valadares.

Art. 2º.  Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Resolução. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 035 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a deflagração dos processos de consulta 
aos cargos de Reitor do IFMG e de Diretores-Gerais 
dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, 
Governador Valadares, Ouro Preto e São João 
Evangelista. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

   
Considerando o Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no 

Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Deflagrar os processos de consulta aos cargos de Reitor do IFMG e de 
Diretores-Gerais dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, Governador Valadares, Ouro 
Preto e São João Evangelista. 

Art. 2º Os pleitos mencionados no art. 1º deverão ser realizados 
simultaneamente e em turno único. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 035 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a deflagração dos processos de consulta 
aos cargos de Reitor do IFMG e de Diretores-Gerais 
dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, 
Governador Valadares, Ouro Preto e São João 
Evangelista. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

   
Considerando o Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no 

Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Deflagrar os processos de consulta aos cargos de Reitor do IFMG e de 
Diretores-Gerais dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, Governador Valadares, Ouro 
Preto e São João Evangelista. 

Art. 2º Os pleitos mencionados no art. 1º deverão ser realizados 
simultaneamente e em turno único. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 035 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a deflagração dos processos de consulta 
aos cargos de Reitor do IFMG e de Diretores-Gerais 
dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, 
Governador Valadares, Ouro Preto e São João 
Evangelista. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

   
Considerando o Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no 

Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Deflagrar os processos de consulta aos cargos de Reitor do IFMG e de 
Diretores-Gerais dos Câmpus Bambuí, Congonhas, Formiga, Governador Valadares, Ouro 
Preto e São João Evangelista. 

Art. 2º Os pleitos mencionados no art. 1º deverão ser realizados 
simultaneamente e em turno único. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 036 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial do 
Conselho Superior. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

Considerando a Resolução nº 035/2015 do Conselho Superior e o Decreto nº 
6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição 
extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Lucas Carlúcio Magalhães, Cláudio Aguiar Vita, 
Tiago Garcia da Cunha e Carlos Henrique Bento e o discente Paulo Roberto Drummond 
Vianna para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Especial do Conselho 
Superior que disciplinará e coordenará a escolha dos representantes docentes, discentes e 
técnico-administrativos que integrarão as comissões eleitorais dos Câmpus e os representantes 
técnico-administrativos que integrarão a comissão eleitoral da Reitoria. 

Art. 2º As atribuições das comissões eleitorais de que trata o art. 1º desta 
Resolução, estão estabelecidas no §1º do Art. 5º e no Art. 7º, ambos do Decreto nº 6.986/2009. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 036 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial do 
Conselho Superior. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

Considerando a Resolução nº 035/2015 do Conselho Superior e o Decreto nº 
6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição 
extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Lucas Carlúcio Magalhães, Cláudio Aguiar Vita, 
Tiago Garcia da Cunha e Carlos Henrique Bento e o discente Paulo Roberto Drummond 
Vianna para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Especial do Conselho 
Superior que disciplinará e coordenará a escolha dos representantes docentes, discentes e 
técnico-administrativos que integrarão as comissões eleitorais dos Câmpus e os representantes 
técnico-administrativos que integrarão a comissão eleitoral da Reitoria. 

Art. 2º As atribuições das comissões eleitorais de que trata o art. 1º desta 
Resolução, estão estabelecidas no §1º do Art. 5º e no Art. 7º, ambos do Decreto nº 6.986/2009. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 036 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial do 
Conselho Superior. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações 
no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e 

Considerando a Resolução nº 035/2015 do Conselho Superior e o Decreto nº 
6.986, de 20 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20/10/2009, edição 
extra, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Lucas Carlúcio Magalhães, Cláudio Aguiar Vita, 
Tiago Garcia da Cunha e Carlos Henrique Bento e o discente Paulo Roberto Drummond 
Vianna para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Especial do Conselho 
Superior que disciplinará e coordenará a escolha dos representantes docentes, discentes e 
técnico-administrativos que integrarão as comissões eleitorais dos Câmpus e os representantes 
técnico-administrativos que integrarão a comissão eleitoral da Reitoria. 

Art. 2º As atribuições das comissões eleitorais de que trata o art. 1º desta 
Resolução, estão estabelecidas no §1º do Art. 5º e no Art. 7º, ambos do Decreto nº 6.986/2009. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais    
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 037 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a aprovação de criação do Curso de 
Especialização Lato Sensu em Pecuária de Leite com 
ênfase em Tecnologias Sociais, ofertado na 
modalidade presencial, no IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132; e 

Considerando o inciso IX, do Artigo 9º do Estatuto do IFMG. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a criação do 
Curso de Especialização Lato Sensu em Pecuária de Leite com ênfase em 
Tecnologias Sociais, ofertado na modalidade presencial, no IFMG – Campus São João 
Evangelista. 

Art. 2º.  Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Resolução. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  
CONSELHO SUPERIOR 

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 

RESOLUÇÃO Nº 038 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre a aprovação de proposta de plano 
de cultura, em atenção ao Edital Mais Cultura 
nas Universidades. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132; e 

Considerando o disposto no Edital Mais Cultura nas Universidades, do 
Ministério da Cultura e do Ministério da Educação, e o resultado do processo de seleção 
de propostas realizado pela Pró-Reitoria de Extensão do IFMG, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a proposta de 
plano de cultura “Cineclube IFMG Ribeirão das Neves: uma ação educativa e 
extensionista para a promoção da cultura e da arte em Ribeirão das Neves, MG”, a 
ser submetida ao Ministério da Cultura e ao Ministério da Educação conforme o Edital 
Mais Cultura nas Universidades. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 23 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais    
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RESOLUÇÃO Nº 039 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a criação do Curso Engenharia 
Civil – Campus Avançado Piumhi. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

Considerando decisão da reunião de 16 de março de 2015 do Conselho 
Superior do IFMG, 

RESOLVE: 

Art. 1º.Aprovar a criação do Curso de Bacharelado em Engenharia 
Civil, no IFMG – Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º.  Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Resolução. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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RESOLUÇÃO Nº 040 DE 26 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre a criação do Curso Técnico em 
Edificações, subsequente – Campus Avançado 
Piumhi. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado 
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2012, Seção 1, Págs. 
130, 131 e 132 e 

Considerando decisão da reunião de 16 de março de 2015 do Conselho 
Superior do IFMG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Técnico em Edificações, 
subsequente, no IFMG  - Campus Avançado Piumhi. 

Art. 2º.  Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Resolução. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de maio de 2014. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de março de 2015. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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                           Servidor            Período  Quantidade 
de dias

ANA CRISTINA MAGALHAES COSTA 16/03/2015 a 05/04/2015 21

LAERCIO GERALDO BATISTA 09/02/2015 a 10/03/2015 30

MARCIO TEODORO DIAS 19/02/2015 a 05/03/2015 15

DENISE FERREIRA DOS SANTOS 23/02/2015 a 06/03/2015 12

ANA CAROLINE FERREIRA DOS REIS 23/03/2015 a 01/04/2015 10

BRUNO AGUIAR DE CASTRO 02/03/2015 a 11/03/2015 10

ERICO OTAVIO DINIZ CRISPIM DA SILVA 02/03/2015 a 11/03/2015 10

LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 02/02/2015 a 03/03/2015 30

PABLO EMMANUEL FERREIRA SILVA 18/03/2015 a 27/03/2015 10

SERGIO LUIZ AFFONSO 02/03/2015 a 16/03/2015 15

ANDRE LUIS CRISPIM COSTA 16/03/2015 a 02/04/2015 18

CLAUDIA CAIXETA DA SILVA 23/02/2015 a 06/03/2015 12

GUILHERME LEROY DE ARAUJO 02/03/2015 a 11/03/2015 10

FERNANDO CESAR ALVES 19/02/2015 a 05/03/2015 15

LEANDRO NUNES FERREIRA 23/02/2015 a 13/03/2015 19

RAFAEL PIFANO VIEIRA 23/02/2015 a 12/03/2015 18

ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA 09/03/2015 a 09/03/2015 01

RENATO MACHADO DE GODOY 02/03/2015 a 11/03/2015 10
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